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EDITAL

LICITAÇÃO COM ITEM (NS)/LOTEfS) COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA - ME E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
EM ATENDIMENTO AO INCISO I E III DO ART. 48 DA LEI IMS 123/2006

PREGÃO PRESENCIAL N9 2017.06.19.1

REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.e 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.e 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
08h00 min do dia 13 de Julho de 2017, em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, 
em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 2017.06.19.1, 
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.9 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.9 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e 
lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 
12.846/2013.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo ! 
do presente edital.

Órgão(s)
interessado(s):

Secretaria Municipal de Saúde

Critério de 
Julgamento:

MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura:

13 de Julho de 2017 às OShOOmin

Forma de 
Fornecimento:

Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

i - deverá realizar processo iicitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei Complementar n9 147, de 7 de agosto de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor 
de cadastro, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento Iicitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
c) R egistro C om ercia l (no  caso de em presa  in d iv id u a l) ou A to  C o n s titu tiv o , E sta tu to  ou C o n tra to  Sociai em 
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou
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Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de 
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo seu 
registro/constituição da pessoa jurídica.
e) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo III item 7 do edital.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do 
ANEXO 111 deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a 
presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante 
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por conseqüência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de 
preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo 
também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua 
proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b" e "e" do subitem 2.2.1 
do edital, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Crato/CE, ou 
tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive 
participar do(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) para ME e EPP é necessário, à época do credenciamento, 
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3o do
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referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá 
ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1 A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no(s) lote(s): 1 
(GRUPO I), 2, 3 (GRUPO I), 4 e 5 (GRUPO I).
2.8.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item
2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se 
compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1® da Lei 
Complementar l\R 123/06.

2.8.2.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
d ire ito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N^. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do Contrato, ou revogara licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO L1CITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DCS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 
Preços" ou "Documentos de Habilitação” ).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

H  Largo Jú lio  Saraiva, S/N*? - C entro  -  Crato/CE. - CNPJ -  07 .587 .975 /0001-07
S (88) 3521-9600 -  E-mail: lic itac ra to lS em a il.com



M CRATO Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Prefeitura Municipal do Crato
ESTADO DO CEARÁ

4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado.

4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, salvo 
determinação legal específica em contrário.

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo 
titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL W  2017.06.19.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. A (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se 
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com 
a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a 
marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do 
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração , sob penas da lei , em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada 
de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas 
conforme o modelo III item 05;
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5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo do anexo 
III item 06.
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o 
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de 
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo I do 
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei Ns. 10.520/02 e Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues à Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 2017.06.19.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. B (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N9. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
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6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecido na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, 
ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e 
art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes 
documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema 
Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações 
contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, e m itid a  pela Junta C om ercia l da sede da em presa  lic ita n te .
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.
6.5.2. Autorização de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal compatível 
com o objeto licitado.
6.5.3. Autorização para comercialização expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
compatível com o objeto licitado.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei I\|b. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do a rt 87 da Lei N9. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (a rt 32, §29, da Lei N9. 
8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação mencionada 
nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto 
ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados 
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 
dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PUBLICA DO PRCGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com item(ns)/lote(s) com ampla participação r exrlusivos par.i IV i <■
EPP, com  a a b e rtu ra  da lic ita çã o  em  sessão púb lica , d ir ig id a  pela P regoeira , e rea lizar-se-á no  endereço  r
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constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em 
vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá início à 
sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou 
seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes 
que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. 
A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às 
seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados para o item/lote, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 
fo rm a  da a línea "a "  do  su b ite m  a n te r io r.
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7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, 
se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno 
porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira 
convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova 
proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será 
considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou 
EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de 
apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da 
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à 
7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3S da Lei Complementar N9. 123/06, ou 
se o(s) item(ns)/lote(s) forem exclusivo(s) para ME e EPP, sendo então a primeira classificada considerada 
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da 
referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP, 
nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à
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conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no 
mapa de preços dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente 
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor 
preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes no mapa de preços dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato/CE, responsável pela 
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes 
da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance 
final.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado.
7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N9. B 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao edita!, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
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registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos 
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e conseqüente formalização do 
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de 
forma a não torná-los inexeqüíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do 
certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 
(três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4 . Não será conced ido  prazo para recursos sob re  assuntos m e ra m e n te  p ro te la tó r io s  ou q uando  não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
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8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2^ do art. 109 da 
Lei W.  8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de 
Saúde adjudicará e procederá a homologação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretário Municipal de Saúde— em 
sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação do 
ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL l\|2
2017.06.19.1.

9. DA(S) DOTAÇÂO(ÕES) ORÇAMENTÁRIAfS)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de Saúde, na(s) seguinte(s) 
rubrica(s) orçamentária(s):
0401.10.301.0011.2.008 -  PAB 
0401.10.302.0012.2.017 -  MAC

Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00/ 4.4.90.52.00

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do 
Município, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
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10.3. A resposta do Municípío de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de 
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município (DOM) e mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, 
fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaría(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.9 8.666/93, da 
Lei n.9 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato e apresentação de Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou não 
apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do 
direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item
11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n9 8.666/93.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADGS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
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12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou 
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou 
do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela 
contratante.
12.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos 
órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Eugênia Botelho Coutínho de Lira, 
inscrita no CPF: 502.309.213-53, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante 
denominado GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justifícadamente, 
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBRIO
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13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" 
da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SAIMÇÒES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo 
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredencíado no Cadastro do Município de Crato/CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou d e scu m p rim e n to  p o r p a rte  do  lic ita n te  de q u a lq u e r das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
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anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, 
pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes 
da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município de Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas 
a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
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15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais posteriores ao 
registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos 
arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão simplificada 
cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega dos envelopes referente ao certame em tela.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Crato/CE.
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, das 08h00min às 
14h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): 
www.tcm.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços.

Crato/CE, 29 de Junho de 2017.

Pregoeira üo M unicípio de Crato/CE
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OBJETO: AQUISIÇÃO Dl MATERIAL E EQUIPAMENTO OD^TOLÓQICO gpA  ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO fí "

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME I  EMPRESA DE 
PEQUENO POim-EW» NO(S) ITEM(NS)/10TE(S) EXCLUStVQfSj

1.1. TERMO Di REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL COM ITEM(NSJ/LOTE(S) COM 
AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO(S) Â MICROEMPRESA - M l E EMPRESA DÊ PEQUENO 
PORTE -  EPP, REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE
PELA LEI N,i 8.666 DÊ 21/06/93 ÂlTIRADÂ PÉLA LEI N,2 8,883/94 DE 08.06,94 E LEI 
9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

1.2, Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a 
administração pública;

I * deverá realizar processo licitatórfo destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 {oitenta mH reais); (Redação dada pela Lei Complementar n8 147, de 7 de 
agosto de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.

1.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N«, 123/06, para que estas possam p ia r  dos benefícios 
previstos na referida Ltl# Incfusivt participar do(s) item{ns)/lote(s) exefuslvo(s) para ME e 
EPP é necessário, à época do credenciamento, a apresentação de Certidão de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3* da 
Lei Complementar 123/06 e na instruçlo Normativa n» 10, de 05/12/2013 do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI

1.4. A participaçlo é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) 
no(s) lote(s): 1 (grupo l), t ,  3 (grupo I), 4 e 5 (grupo I).

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2,1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N" 20170505001 
(Secretaria de Saúde).



O i
«w. PWBFBITURA

=LS N°

Í C 4

2 Abridor de boca de uso odontoíógico em silicone atóxico, indicadfc 
para fornecer uma comodaçâo oclusal aos pacientes, durante a* 
abertura bucai d® forra i trapezoidal e com ranhuras laterais» 
constando externamente marca comsrclsl e procedimentos de 
fabricação

k
% S4  Unidade ’ • 20 90

3 Espelho bucal, material aço inoxidável e espelho, tipo plano, tamanho 
n*5, uso encaixe universal, sem cabo, tipo uso autoclavável, 
apresentaçlo embalagem caixa com 10 unidades

Caixa 80 20 100

4 Sugador endodôrrtico kit com 20 unidades Kit 0 100 100

5 Ácido condicionador gel embalagem com 3 seringas 2,5ml - ácido 
fosfórico a 37% com clorexidina a 2%

Unidade 400 100 500

6 Adesivo f0tOj»ÍSm#rÍ2éveI para esmalte e dentina, com carga de 
nanoparticulas de S rim, solvente á base de água e álcool; frasco 
único, contendo 6g

frasco 400 100 500

7 Água oxigenada 10 volumes Unidade 80 20 100

8 Agulha gengival esterilizada, curta, com cânula de comprimento de 
25mm, caibre 3Qg, que possua bisei triplo e seja siliconizada - caixa 
com 50 unidades

Caixa 400 100 500

1 Agulha gengivai esterliada, longa» com cinuia d# comprimento de 
38,lmm, calibre 2?g, que possua bisel triplo e seja sülcoRizâda caixa 
com SO unidades

Caíxa 70 30 100

10 Alginato refll pacote 454g isento de poeira presa rápida tipo i de alta 
prtcislo  (dlatomlta, alginato de potássio, alginato de sódio» sulfato 
de cálcio, tetrassódio pirofosfato, óxido de magnésio, Buartltanato de 
potássio, propilenogfeoS, flavors t f  eh, corante rl

Pacote 0 200 200

11 Alcool etílico 70% Litro ISO 50 200
12 AigodSo em rolete dental máximo poder de absorção pacote com 100 

unidades com registro na anvisa constante da ©mbalagem
Pacote 2000 400 2400

13 Amalgama em cápsula 1 porçSo, com S0 capsulas, presa regular, 
variação dimensional positiva, assegura um excelente selamento nas 
margens composição: 40%de prata, 31,3% de estanho, 28,7 de cobre 
e 47,9% de mércurio apresenta facilidade de manipulação e de
apticaçSo, condensabilWade e brunimerrto» qualidade no contato 
interproxímal, escultura e características de presa, asseguram que o 
resultado final da restauração esteja de acordo com as necessidades 
do profissional.

Caíxa 350 50 400

14 Amalgama em cápsula,2 porções, c/ 50 capsulas, presa regular, 
variaçlo dimensional positiva, assagura um ixcelente selamento nas 
margens.compQsiçio: 40ftde p rsti, 31,3% de estanho, 28,7 de cobre 
e 47,9% de mércurio apresenta facilidade de manipulação e de 
aplicação, condensabilidade e brunimento, qualidade no contato 
interproxímal, escultura e características de presa, asseguram que o 
resultado final da restauração esteja de acordo com as necessidades 
do profissional.

Caixa 250 50 300
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15 Anestesico injet ou superior local a base de cioridrato de mepivacaína 
2% com epinefrina %i 100.000« contando em cada mi 20 mg de 
cioridrato de mepivacaína, 10 ug de epinefrina, isento de
metliparabeno, envasado em tubete de cristal com 1,8 ml e êmbolos 
siliconiiados alojado em Misteres lacrados mm 10 tubetes» cada 
tubete deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja 
a cavidade oral em caso de quebra, apresentação caixas com 50 
tubetes

Caixa 50

r ~

so 100

16 Anestesico Injet ou superior local a base de cioridrato de mepivacaína 
3% sem vaso, contendo em cada ml 30 mg de cioridrato de 
mepivacaína, Isento de metilparabeno, envasado em tubete de cristal
com 1,8 ml e êmbolos sitenitadas alojado em Misteres lacrados com 
10 tubetes, cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de 
segurança, que proteja a cavidade oral em caso de quebra» 
apresentação caixas com S0 tubetes

Caixa 30 20 50

17
Anestesie® injet ou superior local a base de «rticaína 4% 1 x 200,000; 
caixa com 50 tubetes de 1,8 ml cada, acondicionado em bllsters 
lacrados com 10 tubetes em cada caixa

Caixa 150 150 300

18 Anestesico injet ou superior local a base de cioridrato de prilocafna, 
0,03 ui de felipressina, envasado em tubete de cristai com 1,8 ml e 
êmbolos siliconiiados alojado em blisteres lacrados com 10 tubetes, 
cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que 
proteja a cavidade oral em caso de quebra, apresentação caixas com 
50 tubetes

Caixa 150 50 200

19 Anestesico injet ou superior local a base de cioridrato de lidocatna 2% 
com epinefrina 1:100.000, contendo em cada ml 20 mg de lidocatna,
10 ug de epinefrina» isento de metilparabeno, envasado em tubete de 
cristal com 1,8 ml e êmbolos slliconlzados alojado em blisteres 
lacrados com 10 tubetes, cada tubete deverá estar envolvido por 
adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral em caso de 
quebra, apresentação caixas com 50 tubetes

Caixa 400 200 600

20 Avental tnt manga longa 20gr tamanho com 10 unidades Pacote 0 100 100
21 Aplicador odontológlco tipo haste dobrável, tipo uso descartável, 

material plástico, características adicionais pontas fibras n§o 
absorventes, tipo ponta regular caixa 100 unidades

Caixa 500 100 600

22 Anestésico tópico gel de beniocaína 200mg/g, uso adulto e pediátrico 
com sabor diverso, pote com 12 g Unidade 400 100 soo

23 Algodão em rolete dental máximo poder de absorção pacote com 100 
unidades com registro na anvisa constante da embalagem Pacote 2000 400 2400

24 Arco de young de plástico Unidade 30 30
25 Carbono para articular, material em papel, formato de fita, cor dupla 

face-2 core$.tipo estéril, descartável, apresentação em folha - bloco
com 12 folhas

Bloco 350 50 400

26 Cera uso odontológlco, material parafina, apresentação lâmina, cor 
rosa, formato retangular, aplicação registro mordida n* 7 caixa com 
18 lâminas de cera

Caixa 0 50 50

27 Cariostático 12% frasco com lOml Unidade 80 20 100
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2 8 Cimento de fosfato de tinco em pó, composição; óxido de zinco, 
óxido de magnésio* carbonato de bismuto e sílica, frasco com 2§g e 
uma colher medidora

lS§,m
ü*%ade i34f#r 20 150

29 Cimento de zinco líquido, composição; óxido de zinco, óxido de 
alumínio, ácido fosfórico e água destilada, frasco com 10 ml Unidade 130 20 150

30
Cimento cirúrgico apresentado em 02 frascos: 20ml de iíquido e 50 g 
d« pó material a base de óxido de zinco e eugenol Unidade 30 70 100

31 fonômero de vidro cimentador indicado para címentaçSo de coroas, 
pontes» restaurações fundidas, Intracoronárias (Iniay), 
extracoronárias (onlay) e bandas ortodòntfeas > embalagem com 
10mi líquido

Unidade 0 50 50

32 lonômero de vidro cimentador indlcade para cimentaçâo de coroas, 
pontes, restaurações fundidas, Intracoronárias {inlay}, 
extracoronárías (onlay) e bandas ortodôntlcas - embalagem com iSg
pó

Unidade 0 50 50

33 lonômero de vidro restaurador indicado para restaurações de dentes 
decíduos, incluindo a classe 1, preparo das erosões da regilo cervical e 
restaurações classe v, restaurações de ciasse íii e casos selecionados
da classe I, confecções de núcleos para coroas**embalagem com lOg 
Pó

Unidade 80 20 100

34 lonômero de vidro restaurador indicado para restaurações de dentes 
decíduos, incluindo a classe 1, preparo das erosões da região cervical e 
restaurações classe v, restaurações de classe iíi e casos selecionados
da ciasse i, confecções d« núcleos para coroas - «mbalagem com 8mt 
líquido.

Unidade 80 20 100

35 Cimento endodôntico para obturar perfeitamente mesmo os casos 
mais difíceis, estimulando fermaçlo de tecidos de reparação na 
reglio periapical. Apresenta exceiente capacidade de retenção e 
vedamento» alta radiopacidade, longo tempo de trabalo e 
blocompatibilidade apresenta?!© -1  frasco pó com Sg + l  bisnaga 
resina com 7,5g,

Unidade 0 100 100

36 Cimento endodontico: apresenta boa tolerância petos tecidos apicais, 
radtepacidides e Imptrmeabilidadê em fina granulação, propiciando 
a mistura homogênea sem a presença de grumos e perfeito 
escoamento apresentação frasco com 12g de pó, frasco com lOmI de 
liquido.

Unidade 0 100 100

3? Cimento endodôntico: cimento para obturar canais rediculares: a 
excelente blocompatibilidade e radiopacidade são os pontos fortes 
do melhor cimento obturador. Suas propriedades físicas e 
apresentação permite uma fácil mwlpwlafio de utilizaçio em 
qualquer técnica de trabalho. Características: cimento pasta x pasta 
1:1 - longo tempo de trabalho, benefícios: fácil manipulação - permite 
utilUaçlo em procedimentos longos e possíveis correções 
apresentação: 1 tubo pasta a com 4ml, 1 tubo pasta b com 4ml, ib l 
de mistura.

Unidade 0 100 100

38 Cimento de híroxido de cálcio caixa som 2 tubos pasta base 13 g e
eata.ilg {pasta base; glicolsalicilato, fosfato de cálcio e óxido de zinco, 
catalizadoretiltolueno, sulfonamida e hídroxido de cálcio)

Caixa 350 50 400
0
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39 Cimento para preenchimento provisório das cavidades dentárias, 

mono pote com 20§ U n ld llf i i kp!SÈÍ P io 200

40
Clorexidlna 2%: soiuçSo de digliconato de clorexídína 2% com 
tensoativos, indicada para antlssepsia tópico, antlssapsia da pele no 
pré-operatório - frasco com 1000 ml

Unidade 80 20 100

41 Compressa de p ie  estéril 7,5 x 7,5 cm, 13 f*os/em2 pacote com 500 
unidades Pacote 150 100 250

42 Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibrela série, 
comprimento 28, apresentação carteias com 180 pontas, 
características adicional sortida, esterilidade estéril

Carteia 0 100 100

43 Cone endodôntico, tipo absorvente, material papei, calibre 2a série, 
comprimento 28, apresentação carteias com 180 pontas, 
características adicional sortida, esterilidade estéril

Carteia 0 100 100

44 Cone endodôntico, tipo calibrado, material guta-percha, calibre la
série, comprimento 28, apres«ntaçio estojo 120 pontas, 
características adicionai sortida

Estojo 0 150 150

45 Cone endodôntico, tipo principal, material guta-percha, calibre 
específico para técnica instrumentação rotatória, comprimento 28, 
apresentação estojo 60 pontas, carct«ísticis adicional sortida

Estojo 0 150 150

46 Cone endodôntico, tipo calibrado, material guta-percha, calibre 2a 
série, comprimento 28, apresentação estojo 120 pontas, 
carcterístlcas adicional sortida

Estojo 0 150 150

47 Cone guta percha, tamanho f-28mm, tipo calibrado, carcterístlcas 
adicionais rolados manualmente caixa com 120 pontas

Caixa 0 ISO 150

48
Cone guta percha, tamanho ff-28mm, tipo calibrado, carcterísticas 
adicionais rolados manualmente caixa com 120 pontas

Caixa 0 150 150

49 Cone guta percha, tamanho m,25mm, cor ro» , tipo principal, 
aplicação obturação endodôntica, canais radiculares caixa com 120 
pontas

Caixa 0 150 ISO

50 Cone guta percha* tamanho m,28mmcor rosa, tipo secUnldadeario, 
aplicação obturaçSo endodôntica, canais radiculares mim com 120 
pontas

Caixa 0 150 150

51
Cone guta percha, tamanho fm-28, tipo calibrado, características 
adicionais rolados manualmente caixa com 120 pontas Caixa 0 150 150

"'"52..
Cone guta percha, tamanho n 15/40, 28mm, cor rosa, aplicação 
obturação endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas Caixa 0 150 150

53 Cone guta percha, tamanho n 45/80, 28mm, cor rosa, aplicação 
obturação endodôntica, cantis radiculares caixa com 120 pontas Caixa 0 150 150

54
Cone guta percha, tamanho n 40, 28mm, cor rosa, apücaçSc 
obturação endodôntica, cantis radiculares caixa com 120 pontas Caixa 0 150 150

55
Cone guta percha, tamanho rs (mf, f, ím) 28mm, cor rosa, apücaçSo 
obturação endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas Caixa 0 150 150

56 Cone guta percha, tamanho xf=r7 2Smm, cor rosa, aplicação 
obturação endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas Caixa 0 150 ISO

l i / ' - 1
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57 Cunha odontológlca, material madeira, tipo anatômica, aplicação

restauração odontológlca, características adicionais colorida caixa 
com 100 unidades

f  0 D i ijg fP '

------
/

10 60

58 Curativo cirúrgico hemospon cote feito de 1005 gelatina porcina 
esterilizado por irradiação, embalados em biisters Individuais 
tamanho 20x40x2 mm

Unidade 20 40 60

59 Cursor odontológico, material silicone, tipo uso esterilizávei em 
estufa ou autodave, diimentro cerca de 3, características adicionais 
perfuração central, com entalhe ou marcaçio, espessura 1, 5 pacote 
com 100 unidades

Pacote 0 20 20

60 Disco, material de feltro, características adicionais kit contendo; 1 
mandril para contra ângulo e 12 discos, apiicaçSo acabamento 
restaurações de resina, diâmetro disco 0,8 6/25 mm pacote com 100 
discos

Pacote 80 0 80

61 Disco de acabamento e polimento, caixa com 50 discos de 19,05 mm 
em 4 granulações; abrtslvo à base de óxido de alumínio e costado de 
poliuretano; {c/3/4 de polegadas nas cores preto, azul escuro, azul e 
azul claro)

Caixa 100 0 100

62 Edta, composição trlssódfce, concentração 24%, aspecto físico gel 
embalagem com 02 seringas 3 gr Unidade 0 50 50

63
Escova de robson, tipo ponta taça, uso contra -ângulo, cor branca Unidade 400 100 500

64 Eugenol com alto grau de pureza, ausência de hidrocarbonetos, 
liquido oleaginoso Incolor ou levemente amarelado, aroma 
semelhante ao óleo de crave, frasco com 20 mi

Unidade 90 10 100

65 Eucalipto): solvente de gutta-percha - frasco com 10ml (eucalipto) Frasco 0 50 50

66 ivWericiador de placa em pastilhas caixa com 60 pastilhas Caixa 180 20 200
67 Enxaguatório bucal antiplaca e antisséptica, com digluconato de 

ciorexidina 0,12% xliítol não contém flúor; álcool, laurii sulfato de 
sódio (Iss) frasco plástico 1 litro

Utro 300 60 360

68 Ficha radiografica radiográfica, material papel, com 02 furos pacote 
com 100 unidades Pacete 0 200 200

69 Rime radiografia odontológlco, tipo periaplcal simples, tipo uso 
adulto, comprimento 4, largura 3, características adicionais 
ultrarápido caixa com 150 Unidades

Caixa 0 120 120

70 Rime radiografia odontológico, tipo periapical simples, tipo uso 
infantil, comprimento 2, largura 1,5, características adicionais 
ultrarápido caixa com 150 Unidades

Caixa 0 60 60

71
Fio sutura com agulha, material algodão, cor preta, comprimento fio 
45, tipo agulha cortante, comprimento agulha 1,5, forma agulha 1/2 
circulo diâmetro 3-0 caixa com 24 unidades

Caixa 400 200 600

72
Ro sutura com agulha, material seda, cor preta, comprimento fto 45, 
tipo agulha cortante, comprimento agulha 1,70, forma agulha 1/2 
circulo diâmetro 3-0 caixa com 24 unidades

Caixa 400 200 600

73 Fio sutura com agulha, material naifon, cor preta, comprimento fio 
45, tipo agulha cortante, comprimento agulha 1,5, forma agulha 1/2 
circulo diâmetro 4-0 caixa com 24 unidades

Caixa 400 200 600

74 Fio dental, material resina termoplástica com cera e essência, 
comprimento 500 metros, tipo regular, sabor neutro Unidade 250 50 300
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75 Fita adesiva crepe uso hospitalar, material crepe, comprimento30, 

largura 19, características adicionais esterilizada, aplicação autoclave Unidade

r~ "“~jn x i f -
100 400

76
Fixador radiológico, composição tiossulfato amoneo, tampão ph, 
ácido» antioxídante, a p fe ç lo  manual, aspecto físico solução aquosa, 
características adicionais solução pronta para uso 475ml

Unidade 0 300 300

77 PWor gel acidulado, tlxetrôpíco, com concentração 1,23%, para 
aplicação em 1 minuto com ph entre 3 e 4 sabores, cereja, menta, 
tuttM hrtl; apresentação: frasco com 200 mi

Frasco 1900 100 2.000

78 Formocresol ** material para manípuiaçlo ia  polpa dentai frasco com 
10 ml Frasco 200 SO 250

79 Gesso comum tipo li com 1 kg cor branco Kg 0 100 100
80

Gesso pedra especial, pacote com l  kg tipo lv, na cor rosa, 
microgranulado para confecções de troqueis e modelos de precisão Kg 0 100 100

81 Gesso pedra especial tipo iíi com 1 kg cor amarelo Kg 0 100 100
82

Gorro descartável 10g na cor branca pacote com 100 unidades Pacote 80 20 100

83 Hemostático frasco com lüm í soiuçio hemostátlca tópica para uso 
odontológico

Frasco 180 20 200

84 Hidroeortisona I0mg/m! *  sulfato de neomlcina Smg/ml + sulfato de 
polimlxina b lQ.OQOui/mi em suspensão otoiógíca - uso adulto e 
pediátrico, gotas frasco com lOml

Frasco 50 100 ISO

85 Hidróxido cilclo pasta, (dmèrtta) redfepaco para capeamento puipar e 
forramento cavitário - kit com base 13g + catalisador l lg

Kit 400 100 500

86 Hidróxido de cálcio pa pá capeador puipar frasco com lOg Frasco ISO 50 200
87 lodofórmio, componente para pasta obtwadora de canal radicular 

embalagem com lOg
Unidade 0 ao 30

88 lonômero de vidro para restauração e forramentos, foto ativo, com 
cura tripla, radiopaco, indicado para todas as classes em dentes
decíduos e permanentes, cor a3, apresentação: estojo com 5g de pó, 
2,5 ml de líquido, 2,5 de primer, 5 ml de giazeador, colher medidora e 
bloco de espatulaçSo

Estojo 170 30 200

89 lonômero de vidro radiopaco, para restauração tradicionaie técnica 
do tratamento restaurador atraumático (tra/art), quimicamente 
ativado, pó em grânulos com 12,Sg composto de vidro de fluorsllicato 
de alumínio, cálcio a pigmentos, líquidos com 8,5 ml, composto de 
água, eopoKmero de ácido acrílico e ácido maleíco, ácido tartárico e 
ácido benzóico cor a3

Estojo 170 30 200

90 lâmina cirúrgica aço carbono, tsteríliiada por raio gama, número isc 
caixa com 100 unidades Caixa so 50 100

91 lâmina cirúrgica aço carbono, esterilizada por ralo gama, número 
I5cc caixa com 100 unidades Caixa 50 50 100

92 Lençol de borracha odonto caixa com 26 unidades tamanho 13,5 x 
13,5, cor azul, aroma tu tti-fru tti, uso único Caixa 0 300 300

93
Uma de uso odontológico, material de aço inoxidável, modelo k- 
flexofile,l*série, comprimento 21 mm caixa com 6 unidades Caixa 0 200 200
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94 Uma de uso odontotógleo» material de aço inoxidável, modelo k- 
flexofllei l°sérle, comprimento 25 mm caixa com 6 unidades

Caixa si!§jss*
p r -  

200 200

95 Uma endodôntica de aço inoxidáve (modelo hedstroen, 1* série,
comprimento 21mm, com cursor apresentação conjunto completo 
caixa com 6 unidades

Caixa 0 50 50

96 Uma endodântica de aço inoxidáve imodelo hedstroen, 1* série, 
comprimento 25mm, com cursor apresentação conjunto completo 
caixa com 6 unidades

Caixa 0 50 50

9? Uma endodântica de aço inoxidáve imodelo hedstroen, 1» série, 
comprimento âlmm, com cursor apresentação conjunto completo 
caixa com 6 unidades

Caixa 0 so 50

98 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodelo hedstroen, 2" série, 
comprimento 21mm, com cursor aprssentaçSe conjunto completo 
caixa com 6 unidades

Caixa 0 50 50

99 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodelo hedstroen, 2” série, 
comprimento 25mm, com cursor apresentaçüo conjunto completo 
caixa com 6 unidades

Caixa 0 50 50

100 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodelo hedstroen, 2* série, 
comprimento 31mm, com cursor apresentação conjunto completo 
caixa com 6 unidades

Caixa 0 50 50

101 Uma uso odontológico, material aço inoxidáve!, modelo tipo kerr, 
comprimento 21mm, apllçaçlo digital, tamanho 1* série,15 a 40, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa 
com 6 unidades

Caixa 0 200 200

102 Uma uso odoffitalógfeo, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 25mm, aplicação digital, tamanho 1* série, 15 a 40, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa 
com 6 unidades

Caixa 0 200 200

103 Um» mo odontológico, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 31mm, aplicação digitai, tamanho l*  série,15 a 40, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa 
com 8 unidades

Caixa 0 80 80

104 Uma uso odontológico, material aço inoxidável, modeio tipo kerr, 
comprimento 21mm, aplicação digital, tamanho 2a série,45 a 80, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa
com 6 unidades

Caixa 0 30 80

105 Uma uso odontológico, material aço inoxidável, modeio tipo terr, 
comprimento 25mm, aplicação digital, tamanho 2* série,45 a 80, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa 
com 6 unidades

Caixa 0 80 80

106 Uma uso odontológico, material aço Inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 31mm, aplicação digitai, tamanho V série,45 a 80, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa 
com 6 unidades

Caixa 0 80 80

107 Uxa de acabamento de papel caixa com 150 tiras com granulação 
média e fina Caixa 130 20 150

108 Lixa odontotógica, material aço, íargura 4 mm, aplicação acabamento
de amálgama, tratamento surperflciai óxido de alumínio caixa com 12 
unidades

Caixa 280 20 300

109 Lubrificante odontológico, composição básica óleo mineral, 
apresentação spray com adaptador, aplicação para instrumentos de 
alta e baixa retaçSo, frasco com 200mi, carcterfstlcas adicionais sem 
cfc

Unidade 150 50 200
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110 luva Sátex para procediemento, ambidestra, descartável, tevemtnle 

pulverizada com pó blo-absorvível, tamanho extra-pequeno caixa 
com 100 unidades

Caixa 1200 300 1500

111 luva látex pira procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó bio-absorvfvel, tamanho pequeno caixa com 100 
unidades

Caixa 1100 400 1500

112 Luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó blo-absorvível, tamanho médio caixa com 100 
unidades

Caixa 800 200 1000

113 luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó bio-absorvível, tamanho grande caixa com 100 
unidades

Caixa 25 25 50

114 luva cirúrgica esterilizada nr 7,0 Par 100 300 400
115 Luva cirúrgica esterilizada nr 7,5 Par  ̂ 100 300 400
118 Luva cirúrgica esterilizada nr 8.0 Par 100 300 400
117 Máscara sanfonada com clip nasal para procedimentos,3 camadas, 

com elástico caixa com 50 unidades Caixa 350 150 500

111 Matriz aço para amálgama rolo com SOOmm (5mm) Unidade 150 50 200
119 Matriz aço para amálgama rolo com SOOmm {7mm} Unidade 80 20 100
120 Moldeira descartável sortida para flúor caixa com 100 unidades Caixa 180 20 200

121 Óculos de proteçSo com haste metálica de base de policarbonato Unidade 80 20 100

122 Óxido de zinco em pó, frasco com 50 gramas para material 
restaurador temporário

Frasco 90 10 100

123 Paramonociorofenol * embalagem com 20ml Unidade 0 60 60

124
Pista de polimento de restauraçlo de resina bisnaga com 4g Unidade 90 10 100

125 Pasta de zinco enólica (oxido de zinco, breu, óleo de mamona) kit 
com 01 bisnaga óxido de zinco 120g+l bisnaga pasta de eugenol 60g

Kit 0 100 100

126 Pasta para polimento de resina; pasta a base de óxido de alumínio, 
granulação extra fina de 6 a 8 microns seringa com 3g Unidade 100 20 120

127 Pasta profilática bisnaga com 90g sabores tu ti fru tti e menta, 
formulação sem óleo, com flúor na composição, não escorre quando 
aplicada

Bisnaga 100 50 150

128 Pedra pomes pó pacote com íoog Unidade 100 1 20 120
129 Pincel p ilo  de marta ou pélo de camelo Unidade "H õ ""1 30 150
130 Removedor de manchas frasco com 30 ml Frasco 70 30 100
131 Material restaurador nane híbrido foto ativado para dentes 

anteriores e posteriores permanentes e decíduos a i Unidade 80 20 100

132
Material restaurador nano hibrldo foto ativado para dentes 
anteriores e posteriores permanentes e decíduos a2 Unidade 320 30 350

133
Material restaurador nano hibrldo foto ativado para dentes 
anteriores t  posteriores permanentes e d«id«o$ a3 Unidade 320 30 350

134 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes
anteriores e posteriores permanentes # decíduos a3,5 Unidade 320 30 350
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135 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes 

anteriores e posteriores permanentes e decíduos b l
Unidade 130 20 150

136 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes 
anteriores e posteriores permanentes e decíduos b2

Unidade 130 20 150

137 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes 
anteriores e posteriores permanentes e decíduos c2 Unidade 180 20 200

138 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes 
anteriores e posteriores permanentes e decíduos translúcida

Unidade 100 20 120

139 Posicionador de filme radiagráfico de alto impacto; posicionador de 
filme para região posterior direita/esquerda e anterior; caixa para 
esterilízaçlo em acrílico; utifaado para tomada radlográfica peia 
técnica de paralelismo; constando externamente marca comercial e 
procedimento de fabricação

Unidade 0 50 50

140 Revelador para raíos-x-para manutenção; para revelação manual; 
para fazer pronto uso, frasco com 475ml; na embalagem deverá 
constar data d« fatorteiçlo* validade, número de lote

frasco 0 300 300

141 Rolo de esterilização para autoclave medindo 300mmxl00m com
uma face plástica e outra em papel

Unidade 70 30 100

142 feto d t esterilização pari autoclave medindo lOOmmxlOOm com 
uma face plástica e outra em papel

Unidade 70 30 100

143 Rolo de esterilização para autoclave medindo 2íH)fnmxl00m esrn
uma face plástica e outra m  papel

Unidade 70 30 100

144
Restaurador Intermediário - composição reforçada i  base d t óxido de 
íinco e eugenoi, indicada para restaurações provisórias de longa 
espera {até 2 anos) e forramento de cavidades, propiciando ura 
atendimento rápido e de emergência no controte de cáries dentáriss. 
Pó; óxido de zinco; poli metacrllato de metila e acetato de zinco, 
líquido: eugenoi 99,5% e ácido acético 0,5% conteúdo do kit*. 1 frasco 
com 38g de pó +1 frasco com ISml + conta-gotas + colher dosadora

Kit 270 30 300

145 Rolo de filme pvc com 300 metros Unidade 200 100 300

146 Saco de lixo hospitalar 20 litros embalagem 100 unidades Pacote 100 ~ 50 150
147

Selante para fóssuias e fissuras fotopolimeriiávei para uso em 
odontopediatría com S seringas de 2g cada, 20 pontas apücadoras e 
01 seringa condicionador get de 3 ml na cor matizada

Kit 180 20 200

148 Solução dê hípoeioríto de sódio a 1% tb com 1.000ml Litro 0 100 100
149 Soda clorada a 5 % a base dê bipoclorito de sódio a 5 %uso 

odontológico frasco com 01 litro Litro 0 25 25

150
Solvente de gutapercha, citroí, composto de terpeno de laranja» óleo 
essencial, volétii, atóxico ao profissional e ao paciente» inócuo aos 
tecidos adjacentes e ao dente frasco com 20 ml

Frasco 0 25 25

151
Sugador, material pvc, tipo saliva, características adicionais a arame, 
apresentação pacote com 40 unidades, tipo uso estéril, descartável Pacote 1500 500 2.000



jJÚ.' PREFEITURA DO

M  CRATO
f<tff li! 
Idela ,

4 - ;

152 Taça de borracha envelope com 4 unidades - taça para profilaxia Envelope r .o 1 ' 30 180

1S3 Tira de poiiéster 10 x 120 x 0,5mm caixa com 50 transparente Caixa 280 20 300

154 Toalhas de papel caixa com 1000 folhas Caixa "2801 80 "  360
155 Trlcresol forroalina frasco com 10ml {formol e compostos fenólicos) Frasco 70 30 100

156 Veniz com flúor frasco com 10ml - 5% de fluoreto de sódio,10 g de 
pedra pomes

Frasco 120 0 120

157 Verniz cavltarlo frasco com 15mí ferrador de cavidades Fresco 120 0 120

ITEM UlilD

1 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada t  esterilizada Individualmente la  série 1014

Unidade 250 50 300

2 Broca aço Inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente la série 1015

Unidade 250 50 300

3 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente la  série 1016 hl

Unidade 250 50 300

4 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) 
embalada e esterilizada Individualmente la  série 1032

Unidade 250 50 300

5 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada)
embalada e isttriSiiada individualmente la  série 1033

Unidade 250 50 300

6 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente la  série 1034

Unidade 250 50 300

7 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente la  série 1035

Unidade 250 50 300

8 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada Individualmente 3a série l l l 2 f Unidade 250 50 300

9 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente 3a série H12ff Unidade 250 50 300

10 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente 3a série 3118f Unidade 250 50 300

11 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente 3a série 3 ii8 ff Unidade 250 50 300

12 Broca aço inoxidável e diamante para aita rotaçlo (diamantada) 
embalada e esterilizada Individualmente 3a série 3i68f Unidade 250 50 300

13 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada)
embalada e esterilizada individualmente 3a série 3168ff Unidade 250 50 300

14 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente 3a série 31ô5f Unidade 250 50 300

15 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente Ba série 3195rf Unidade 250 50 300

16 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente esférica haste longa n“04 Unidade 10 40 50

17 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada individualmente esférica haste longa n*08 Unidade 10 40 50

18 Broca de mcssppaden compactador de gutapercha n* 45 Unidade 0 '20...1 20
19 Broca de mcssppaden compactador de gutapercha n* 50 Unidade 0 20 20 1
20 Broca de mcssppaden compactador de gutapercha na 55 Unidade 0 20 20

f k / ^
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21 Broca de mcssppaden compactador de gutapercha n* 60 Unidadig?c õ ™” '1 5
22 Broca zekrya 23 mm r f  151 Unidade 3 tlO O 100

23

Broca endo z parte ativa fabricada em carboneto de tungsténio (k20) 
e parte inativa fabricada em aço Inoxidável din 1,4197 com 13% de 
cromo, na cor dourada com 0,9 mm de diâmetro afta rotaçlo de 21 
mm de comprimento

Unidade 30 70 100

24
Broca odontológlca, material aço inoxidável, tipo corte espirai, 
tamanho 32, aplicação; alargamento de canal radícular, 
características adicionais broca gates n°2 para baixa rotaçSo

Unidade 0 50 50

2S
Broca odontológlca, material aço inoxidável, tipo corte espiral, 
tamanho 32, apilcaçSo: alargamento de canal radícular, 
características adicionais breca gates n*3 para baixa rotação

Unidade 0 50 50

26
Broca odontológlca, material aço inoxidável, tipo corte espiral, 
tamanho 32, aplicação: alargamento de canal radícular, 
características adicionais broca gates n*4 para baixa rotação

Unidad« 0 50 so

2? Srocs aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) 
embalada e esterilizada Individualmente n° 702 longs alta rotação

Unidade 0 50 50

28 Broca ientulo espiral n» 03 Unidade 0 30 30
29 Broca Ientulo espiral n* 04 Unidade 0 30 30
30 Broca pedra shofour chama Unidade 80 10 90
31 Broca pedra shofour esférica Unidade 80 [ ..10..~1 "90

1
’ ____ J ______________ BPK IIU A ^A »

Afastador de minísota material aço Inoxidável unidade
i d

10

ü â n M
í * m .

á0

lOES
TOTAL

40

2 Alavanca apical infantil conjunto com 03 unidades (reta, direita e 
esquerda) em aço inoxidável Jogo so 10 60

3 Alavanca de w int*r inox - jogo com 3 unidades (reta, direita e 
esquerda) material aço inoxidável Jogo 20 10 30

4 Alavanca seidln - jogo com 3 unidades {reta, direita e esquerda) 
material aço inoxidável Jogo 170 30 200

5 Alavanca potts inox - modelo t Unidade 5 r i F ““ 50
6 Alicate perftirador p/ dique de borracha com Í7cm em aço Inox Unidade 0 5 1
7 Avental plumbifero com protetor de tireóide adulto Unidade 3 3 6
8 isndeja em açolnox média 30x20 Unidade 60 1 80

Bandeja em aço inox pequena 20x10 Unidade 90 30 120

10

Broquelro de plástico circular com 04 compartimentos de tampa 
acrílica para esterüizaçio d« brocas conter gravação clara 
identificação do código de lote de fabricação e da marca do 
fabricante (logotipo ou nome) Registro no ms

Unidade 50 10 60

11 Brunidor ns 30 Unidade 80 20 100
12 Brunídor n* 31 Uoidadt 8 0 ' 20 100 í
13 Cabo de bisturi n* 03 Unidade 30 10 40
14 Caixa Inox para instrumental com tampa 18x8x5 ' Unidade 80 20 100
15 Cate Inox para instrumental com tampa 26x12x6 Unidade 80 | 20 JÕQ~
16 Caixa inox para lima endodôntica Unidade 0 1 20 20
17 Caicador Se holemback n i i Unidade

_ _ 1
20 100

18 Calcador de holiemback n* 2 Unidade 80 20 100
19 Calcador de holiemback ne 5 Unidade 80 20 100
20 Calcador de paiva em aço inoxidável Unidade 0 SO 50
21 Cinzel goivo n® 2, em aço Inoxidável Unidade 10 20 1
221 Cimet reto n» l, em aço inoxidável Unidade 10 10 20
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23 Compasso de ponta seca, autoclavávet, em aço Inoxidável Unidade^ k . 0 — j g j 10 '
24 Cureta alveolar, em aço inox Unidade **<j -alj E S r l í õ o
25.. Curefta degracey, mini five 11-12, autoclavávet, em aço inoxidável Unidade 60 1 4 0 “ “ 100
26 Cureta degracey, mini five 13-14, autoclavávet, em aço Inoxidável Unidade 60 40 [ 10Õ
27 Cureta de gracey, mini five 5-6, autoclavávet, em aço inoxidável Unidade | 60 40 100
28 Cureta degracey, mini five 7-8, autoclavávet, em aço inoxidável Unidade 60 40 100"
29 Cureta de lucas n* 85, autoclvávet, em aço Inoxidável Unidade 30 ..30 60 1
30 Cureta universal 13-14, autoclavávet, errs aço inoxidável Unidade r F " 40 r ~ w ~
31 Cureta universal 17-18, autoclavávet, em aço Inoxidável Unidade ... 60.... ...40.... | íoo
32 Destaca perlosteo de molt ««09, autoctavável» em aço inoxidável Unidade 60 ' .40..... 100

33 Escarlador duplo de haste longa n§ 17, autociavávei, em aço
inoxidável Unidade 80 20 100

Escavador ou cureta dedentlna n« 7, autoctavável, em aço inoxidável Unidade 80 20 ' íoo
S™ ü~ Escavador ou cureta de dentina n® 8, autoclavávet, em aço inoxidável Unidade 80 j 20 100
i..36” Esculpldor de holiemback 3s, autoclavávet, em aço inoxidável Unidade 80 20 100

37 Esculpidor de holiemback 3s$, autoclavávet, em aço inoxidável Unidade 80 20 100

38
Espátula adontológlca, material inoxidável, modeio tipo thompsom, 
tamanho r f  l  tipo uso aplicação de compósitos, características 
adicionais cabo oco,8mm

Unidade 80 20 100

39 Espátula simples para cimento n* 24 Unidade 1 2 0 “ 100
40 Espátula plástica para resina {tefon} Unidade 80 20 100
41 Estirpa nervo caixa com 10 unidades Caixa 60 1 40

[O
 

; O

42 Explorador endodôntico ponta reta Unidade 0 r  so 50
..43... Fórceps adulto n# 1 Unidade 40 ~ 20... 60

44
“ 45

Fórceps adulto ns ISO Onidade 80 ~ 120...
j. ~  (

Fórceps adulto n® Í5 Í Unidade .."80..... ' 2(5.... 100
46 Fórceps adulto n» í i Unidade 80 2 0 .. 100
47 Fórceps adulto n* 17 Unidade 80 í 20 100

'4 8 Fórceps adulto n* l i i Unidade 80 20 100
49 Fórceps adulto n# 18r Unidade” 1 80 r  20.... 100 '
SO Fórceps adulto n» 65 Unidade

[ _ ( .
..20.... 100

SI Fórceps adulto n# 69 Unidade 80 20 100
r  52 Fórceps inftintii ri» í Unidade 80

r - jg — 100
53 Fórceps Infantil n« 2 Unidade l i j 20 100

100S4 Fórceps infantil n® 3 Unidade 80 20
SS Fórceps infantil n# 4 Unidade 80 20 íoo...1
56 Férceps infantil n* 5 — ' Unidade 80 1 20 100
57 Fórceps infantil n» ISO Unidade 80 ' 20 100

..58.. Fórceps infantil n« 151 ü íid S d í i 80 20 100
59 Fórceps infantil nfi 16 Unidade 80 ~ 2 0 J 100 ‘

f  60 1 Fórceps Intantít n* 17 Unidade 80 ~ 2 0 l 100
SI Fórceps infantil n» 181 Unidade 80 20 100
62 Fórceps Intanfll n§ ig r Unidade™^ 80 20 100

" S i Fórceps infantil n« 65 Unidade 80 ...20....1 100
6 4 | Fórceps infantil ns 69 Unidade ...80... 20 100 1
SS Srampo para isolamento absoluto 14 Unidade 0 30 30
66 Grampo para isolamento absoluto 14 a U n id a d ij 0 30 30
67 Grampo para Isolamento absoluto 201 Unidade 0 30... 30
68 Grampo para isolamento absoluto 202 Unidade T l 30 30

’ ’69 Grampo para isolamento absoluto 203 Unidade 0 30 30
r~7o Grampo para Isolamento absoluto 205 Unidade 0 30 30

71 Grampo para isolamento absoluto 206 Unidade 0 30 30
r  72.. Grampo para isolamento absoluto 208 Unidade 0 30 30

/ â
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73 Grampo para isolamento absoluto 209 Unidade 0 30 .v JJT ~̂ o
74 Grampo para isolamento absoluto 210 Unidade K o h m ® ’* 30
75 Grampo para isolamento dtãcoíuto 211 Unidade 0 • ' io 30
76 Grampo para isolamento absoluto 212 Unidade 0 30 Ç J 0 4
77 Jogo de fran material aço inoxidável Unidade 30 0 30
78 Uma para osso, material aço Inoxidável Unidade 30... feO

..79... Mandril para contra ângulo Unidade 40 20 60
80 Osteótomo curvo, autoclavável, material em aço inoxidável Unidade i 40 20 50

..81 Osteótomo reto, autoclavável, material em aço inoxidável Unidade
p _ _ ,

20 0
82 Pedra para a iaç io  de cureta Unidade 40 20 0
83 Pinça dente de rato, autoclavável, em aço Inox Unidade 80 20 100
84 Pinça para algodão, em aço inox n* 317 Unidade 80 2 0 .. iõo ~ 1
85 Pinça porta grampo, em aço ínox 17cm Unidade 0 10 10

86
Placas de vidro de 7,5x15 cm e 20 cm de espessura, para manipulação 
de material odontológico, embalada individualmente, contando 
externamente marca comercial, procedimento de fabricação

Unidade 80 20 100

87 Porta agulha tamanhos 15cro, em aço Irsox Unidade 80 20 100
88 Porta agulha tamanhos 18cm, em aço Inox Unidade 80 20 100
89 Porta algodão ínox Unidade 60 20 80
90 Porta amálgama inox adulto Unidade 1 5 0 “ 10 60
91 Porta amálgama plástico Unidade 1 90 10 a
92 Porta detrito Inox com pedal tamanho médio - 5 litros Unidade 30 ;r; 10
93 Porta detrito Inox de mesa Unidade 40 20 60
94 Porta dycai Unidade ....80"n 20 ICO
95 Porta matriz tvorf UnWatte 80 h 20.... 10Õ— 1
96 Pote dappen de plástico Unidade 70 i 10 80
97 Pote dappen de vidro Unidade 40 l õ j 5!
98 Régua miíimetrada para endodontia Unidade 0 “ 2 0 | 20
99 Seringa carpuíe Unidade 400 100 500
100 Seringa para callen Unidade 0 200 200
101 Sindesmótomo n§ 1 Unidade 60 40 10
102 Sonda exploradora n*$ Unidade 80 20 100
103 Sonda mlltmetrada Unidade 60 40 100 |
104 Tesoura inox IScm curva Unidade 80 20 io6~ 1
105 Tesoura Inox 15cm reta Unidade 80 20 iõo "1

i

Creme dental com flúor contendo 1,500 ppm de fliior disponível, 
estável e reativo, apresentar ph de 6 a 11, fluidez tal que não escorra 
para fora da embalagem e não sofra endurecimento ou 
ressecamento na ponta do tubo, embalados em tubos ou bisnagas 
plásticas com 90 gramas; providos de tampa plásticas que permita o 
contoie de escape do produto e com vedação perfeita, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, vaidade mínima de 1 ano.

Unidade 5000 0 5.000

2

Creme dental com flúor contendo 1.800 ppm de flüor disponível, 
estável <s reativo, apresentar ph d« 6 a 11, fluidez tal que n8o escorra 
para fora da embalagem e não sofra endurecimento ou 
ressecamento na ponta do tubo, embalados em tubos ou bisnagas 
plásticas com 50 gramas; providos de tampa plásticas que permita o 
contoie de escape do produto e com vedação perfeita, trazendo

Unidade 20.000 0 20.000



m i
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
iote, validade mínima de 1 ano.
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3

Escova dental, material cerdas nailon e poiiester, material cabo 
plástico, tipo cabo curto, tipo cabeça retangular, com cantos 
arredondados, apiícaçio adulto, características adicionais cabo 
ligeiramente flexível, tipo m cerdas macia, extremidades 
arredondadas

Unidade 20.000 0 20,000 j

í

4
Escova dentai, material cerdas nailon e poiiester, material cabo 
plástico, tipo cabo reto, e anatômico, tipo cabeça pequeno, modelo 
macio, aplicação infantil

Unidade 20.000 0 20,000 1

m t * r  Tm m cíhcacao u i« :). f c * T M
2
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12i Autodave digitai em inox 12 litros Unidade 10
2 Autociave digitai em inox 21 litros Unidade 10 2 12
3 Câmara escura manual para revelação de rx odontológlco Unidade 2 4 6

4 Caneta extra torque de alta rotação em rolamento cerâmico, com 
i saca broca, spray triplo, rotaçla 380,000 rpm, Torque: 0,13ncm Unidade 30 10 40

5 ; Conjunto de micro motor í contra ângulo Unidade 30 10 40

6 Contra-ânguio oscilatório para uso em endodontia com limas 
manuais

Unidade 0 3 3

7 Comuitorlo odontologico completo : cadeira, cuspideria, equipo , 
refletor e mocho odontologico com gas.

Unidade 6
L— _ _

0 6

8

Compressor odontoiógico Isento de óleo, capacidade de 45 litros, 
com tratamento interno e externo antioxidante, motor de 1,2 hp e 
dois cabeçotes; nlvei de ruído; S4 db a um metro de dístânica, 220v- 
monofásíco, potência do motor de l,20cv

Unidade !i
1

8 2 10

9

Oestiladora de égua, com as seguintes earcterísticas mínimas, 
(podendo ser ofertado equipamento similar ou superior): capacidade 
de reservatório de água comum: 4 litros duração do ciclo completo: 
6 a 8 horas, peso liquido; 3,4 kg, dimensões; (cm)271x 33 ax 27,6 
p,127 ou 220 v,60 hz, potência: 500{12?)600{220vj, consumo: 
0,50kwh 220v temperatura de trabalho adequadol5-40*c, cor 
brancaHcertiflcaçlo m  isento de registro na anvlsa

Unidade 1 2 3

10 Saca broca para caneta de alta rotação ürsídids S0 10 60

2.2, Critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisio técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se» inclusive as regras de 
mercado para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária 
à disputa,
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um 
número muito grande dt vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades» pois a secretaria solicitante n io  conta com 
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. 
Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote,
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração 
pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

PREFEITURA P O
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de negociação miior por estarem comercializando uma maláfe||arce!a (Loteado objeto 
licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela ha um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de 
quantitativos e consequentemente, numa redwçio de preços a serem pagos peia 
Administração.
2.3.4. Para cumprimento do disposto no Inciso fli do art 48 da Lei Complementar 147/14, 
foi(ram) formado(s) grupo{s)/lote{s) exclusivo(s) para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, com cota correspondente a 25% (dezessete por cento) do 
totai do lote dividido, sem prejuízo da participação da ME e EPP na cota principal.

LOTE 1

1

(GRUPO | |  -  EXCLMSIVt. PARA MS E EPP __
L—™  ’ F.sprari(»çSo
Abaixador de língua caixa com 100 unidades Caixa

i_TOTAL
25

2 Abridor de boca d i uso odontológlco em silicone atóxlco, indicado para 
fornecer uma comodaçâo oclusal aos pacientes, durante a abertura bucal de 
forma trapezoidal § com ranhuras literais» constando externamente marca 
comercial e procedimentos de fabricação

Unidade 22

3 Espelho bucal, material aço Inoxidável e espelho, tipo plano, tamanho n*5, 
uso encaixe universal, mm cabo, tipo uso autoclavável, apresentação 
embalagem caixa com 10 unidades

Caixa 25

4 Sugador endodôntlco kit com 20 unidades Kit 25
5 Ácido condicionador gel embalagem com 3 seringas 2,5ml - ácido fosfórico a 

37% com ctorexidina a 2%
Unidade 125

6 Adesivo fotopolímerízávei para esmalte e dentina, com carga de 
nanopartlculas de 5 nm, solvente á base de água e álcool; frasco único, 
contendo 6g

Frasco 125

7 Água oxigenada 10 volumes Unidade 25
8

Agulha genglval esterilizada, curta, com cânula de comprimento de 25mm, 
calibre 30g, que possua bisei triplo e seja sillconizada - caixa com 50 unidades Caixa 125

9
Agulha genglval esterilizada, longa, com cânula de comprimento de 38/imm, 
calibre 27g, que possua bisel triplo e seja sillconfeada caixa com 50 unidades Caixa 25

10
Alginato refll pacote 4S4g isento de poeira presa rápida tipo s de alta precisão 
(diatomita, alginato de potássio, alginato de sódio, sulfato de cálcio, 
tetrassódlo plrofosfato, óxido de magnésio, fluortltanato de potássio,
propHtnoglteol, flavors tf eh, corante rf

Pacote 50

11 Álcool etílico 70% litro 50
12

Algodão em rolete dental máximo poder de absorção pacote com 100 
unidades com registre na anvlsa constante da embalagem Pacote 600
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13
Amalgama em eépsula 1 porçlo, com 50 capsulas, presa regular, variação 
dimensional positiva, assegura um excelente selamento nas margens 
composição: 40%de prata, 31,3% de estanho, 28,7 de cobre « 47,9% de 
mércurio apresenta facilidade de manipulação e de aplicação, 
condensabilidade e brunimento, qualidade no contato interproxímal, 
escultura e características de presa, asseguram que o resultado finai da 
restauração esteja de acordo com as necessidades do profissional.

Cai»

....

100

14
Amalgama em cápsula,2 porções, c/ 50 capsulas, presa regular, variação 
dimensional positiva, asstgtira um excelente seiaroento nas 
margensxomposição; 40%de prata, 31,3% de estanho, 28,7 de cobre e 47,9% 
de mércurio apresenta facilidade de manipulação e de aplicação, 
condensabilidade *  brunimento, qualidade no contato interproxímal, 
escultura e características de presa, asseguram que o resultado final da 
restauração esteja de acordo com as necessidades do profissional.

Caixa 75

15
Anestesico injet ou superior locai a base de cloridrato de meplvacaína 2% 
com epínefrirsa 1: 100.000, contendo em cada ml 20 mg de cloridrato de 
mepivacalna, 10 ug de epinefrina, Isenta de metllparab«nô, envasado em 
tubete de cristal asm 1,8 ml e êmbolos siliconizados alojado em blisteres 
lacrados com 10 tubetes, cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de 
segurança, que proteja a cavidade oral em caso de quebra, apftsentaçlo 
caixas com S0 tubetes

Caixa 25

16
Anestesico Snjet ou superior tocai a base de cloridrato de mepívacaína 3% sem 
vaso, contendo em cada ml 30 mg de cloridrato de mepivacaína, isento de 
metilparabeno, envasado em tubete de cristal com 1,8 ml e êmbolos 
sSUconitados a lo ja#  %m Misteres lacrados com 10 tubetes, cada tubete 
deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral 
em caso de quebra, apresentação cateis com 50 tubetes

Cai» 12,5

1?
Anestesico injet ou superior local a base de artlcaína 4% l  x 200.000; caixa 
com 50 tubetes de 1,8 ml cada, acondicionado em biisters lacrados com 10 
tubetes em cada caixa

Caixa 75

IS
Anestesico injet ou superior local a base de cloridrato de prüocaína, 0,03 ui de 
felipressina, envasado em tubete de cristal com 1,8 ml e êmbolos 
siliconizados alojado em blisteres lacrados com 10 tubetes, cada tubete 
deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral 
em caso de quebra, apresentação caixas com 50 tubetes

Caixa 50

19
Anestesico injet ou superior local a base de cloridrato de iidaeiírsa 2% com 
epinefrina i:  100,000, conttrsdo em cada m! 20 mg de iidocaina, 10 ug de 
epinefrina, Isento de metliparabeno, envasado em tubete de cristal com 1,8 
ml e êmbolos siliconizados alojado em blisteres lacrados com 10 tubetes, 
cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a 
cavidade oral em caso de quebra, apresentação caixas com 50 tubetes

Caixa 150

20 Avental tnt manga longa 20gr tamanho com 10 unidades Pacote 25
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21
Apllcador odontológico tipo haste dobrável, tipo uso descartável, l^ e r ia l  
plástico, características adicionais pontas fibras não absorventes, típOTlSfta 
regular caixa 100 unidades

f
ISO

22 Anestético tópico f t i  de bemoeafna 20Omg/i, uso adulto e pediátrico com 
sabor diverso, pote com 12 g Unidade 125

23 Algodlo em roiete dental máximo poder de absorção pacote com 100 
unidades com registro na anvisa constante da embalagem Pacote 600

24 Arco de young de plástico Unidade 7
25 Carbono para articular, material em papei, formato de fita, cor dupla face-2 

cores.tipo estéril, descartável, apresentação em folha * bloco com 12 folhas Bloco 100

26 Cera uso odontológico, material parafina, apresentação lâmina, cor rosa, 
formato retangular, aplicação registro mordida rT 7 caixa com 18 lâminas de 
cera

Caixa 12,5

27 Cariostático 12% frasco com lOmí Unidade 25
28 Cimento de fosfato de zinco em pó, composição; óxido de zinco, óxido de 

magnésio, carbonato de bismuto e sílica, frasco com 28g e uma colher 
medidora

Unidade 37

29 Cimento de zinco líquido, composição: óxido de zinco, óxido de alumínio, 
ácido fosfórico e água destilada, frasco com 10 ml

Unidade 37

30
Cimento cirúrgico apresentado em 02 frascos: 20ml de líquido « 50 g de pó
material a base de óxido de xinco e eugenol

Unidade 25

31 lonômero de vidro cimentador indicado para droerrtaçlo de coroas, pontes, 
restaurações fundidas, intracoronárlas finlay), extracoronárías (onlay) e
bandas ortodôntlcas - embalagem com lOml líquido

Unidade 12

32 lonômero de vidro cimentador Indicado para cimentação de coroas, pontes, 
restaurações fundidas, intracoronárias (inlay), extracoronárias (ontay) e 
bandas ortodônticas - embalagem com 15g pó

Unidade 12

33
lonômero de vidro restaurador indicado para restaurações de dentes 
decíduos, incluindo a classe i, preparo das erosões da regiio cervical e
restaurações classe v, restaura#es de classe iii e casos selecionados da classe 
I, confecções de núcleos para coroas - embalagem com 10g pó

Unidade 25

34
lonômero de vidro restaurador indicado para restaurações de dentes 
decíduos, incluindo a ciasse i, preparo das erosões da regiio cervical a 
restaurações ciasse v, restaurações de classe iii e casos selecionados da ciasse 
i, confecções de núcleos para coroas - embalagem com 8ml líquido.

Unidade 25

35
Cimento endodõntlco para obturar perfeitamente mesmo os casos mais 
difíceis, estimulando a formação de tecidos de reparação na região períapicai, 
Apresenta excelente capacidade d* rettnçio e vedamento, alta 
radiopaeWade, longo tempo de trabalo e biocompatlbiiidade apresentação * 1 
frasco pó com 8g + 1 bisnaga resina com 7,5g.

Unidade 25

..,...,..... .... !
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36 Cimento endodontíco: apresenta boa tolerância pelos tecidos a p É ^ .  
radlopacidades e impermeabilidade em fina granulação, propiciando ,i 
mistura homogênea, sem a presença de grumos e perfeito escoamento 
apresentação: frasco com 12g de pó, frasco com XOml de liquido.

Unidade 25

37
Cimento endodôntico: cimento para obturar canais redlcuiares: a excelente 
biocompatlbliidade e radiopacidade slo os pontos fortes do melhor cimento
obturador. Suas propriedades físicas e apresentação permite uma fácil 
manipulação de utilização em qualquer técnica de trabalho. Características: 
cimento pasta x pasta 1:1 - longo tempo de trabalho, benefícios: fácil 
manipulaçle - permite utílliaçlo em procedimentos longos e possíveis 
correções apresentação: 1 tubo pasta a com 4mi, i  tubo pasta b com 4ml, Ibl 
de mistura.

Unidade 2$

38 Cimento de híroxldo de cálcio caixa com 2 tubos pasta base 13 g e cata.llg 
{pasta base: gllcolsaiicilato, fosfato de cálcio e óxido de zinco, 
cataiizadoretiltolueno, sulfonamída e hidroxido de cálcio)

Caixa 100

39 Cimento para preenchimento provisório das cavidades dentárias, mono pote 
com 20g

Unidade 50

40 Clorexidina 2%: solução de dígliconato de clorexidina 2% com tensoativos,
indicada para antissepsia tópico, antissepsia da pele no pré-operatdrio - 
frasco com 1000 ml

Unidade 25

41
Compressa de gaze estéril 7,5 * 7,5 cm, 13 fíos/cm2 pacote com 500 unidades Pacote 62

42
Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibrela série, 
comprimento 28, apresentação carteias com ISO pontas, características 
adicional sortida, esterilidade estéril

Carteia 25

43 Cone endodôntico, tipo absorvente, material papei, calibre 2a série, 
comprimento 28, apresentação carteias com 180 pontas, características 
adicional sortida, esterilidade estéril

Carteia 25

44 Con# endodôntico, tipo calibrado, material guta-percha, calibre la  série, 
comprimento 28, apresentação estojo 120 pontas, características adicionai 
sortida

Estojo 37

45
Cone endodôntico, tipo principal, material guta-percha, calibre específico 
para técnica instrumentação rotatória, comprimento 28, apresentação estojo 
60 pontas, carcterísticas adicional sortida

Estojo 37

46 Cone endodôntico, tipo calibrado, material guta-percha, calibre 2a série, 
comprimento 28, apresentação estojo 120 pontas, carcterísticas adicional 
sortida

Estojo 37

4?
Cone guta percha, tamanho f-28mm, tipo calibrado, carcterísticas adicionais 
rolados manualmente caixa com 120 pontas Caixa 37

48
Cone guta percha, tamanho ff«2Smm, tipo calibrado, carcterísticas adicionais
rolados manualmente caixa com 120 pontas Caixa 3?

49
Cone guta percha, tamanho m,25mm, cor rosa, tipo principal, aplicaçlo 
obturação endodôntlca, canais radicuiares caixa com 120 pontas Caixa 37

PREFEITURA ©O /$>'
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50 Cone guta percha, tamanho m,28mmcor rosa, tipo secUnidadeafto, aplicação j 

obturaçSo tndodônte, canais radiculares caixa com 120 pontas j
3?

SI Cone guta percha, tamanho fm-28, tipo calibrado, características adicionais 
rolados manualmente caixa com 120 pontas

Caixa 37

52 Cone guta percha, tamanho n 15/40, 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas

Caixa 37

53 Cone guta percha, tamanho n 45/80, 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas

Caixa 37

54 Cone guta percha, tamanho n 40, 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas

Caixa 37

55 Cone guta percha, tamanho rs (mf, f, fm) 28mm, cor rosa, aplicação 
obturação endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas

Caixa 37

56 Cone guta percha, tamanho xf=r7 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radiculares caixa com 120 pontas

Caixa 37

57 Cunha 0d0Mt0ló|lca,'roattri!i madêira, tipo anatômica, aplicação restauração 
odontológlca, características adicionais colorida caixa com 100 unidades

Caixa 15

58 Curativo cirúrgico hemospon cote feito de 1005 gelatina porcina esterilizado 
por irradtaçlo, embalados em bllsters individuais tamanho 20x40x2 mm

Unidade 15

59 Cursor odontológico, material silicone, tipo uso esterilizável em estufa ou 
autoclave, dlâmentro cerca de 3, características adicionais perfuração central, 
com entalhe ou marcação, espessura 1,5 pacote com 100 unidades

Pacote 5

60 Disco, material de feltro, características adicionais kit contendo; 1 mandril
para contra ângulo e 12 discos, aplicaçlo acabamento restaurações de resina, 
diâmetro disco 0,8 6/25 mm pacote com 100 discos

Pacote 20

61
Disco de acabamento e polimento, caixa com 50 discos de 19,05 mm em 4 
granutaçSes; abrasivo à base de óxido de alumínio e costado de poliuretano; 
(c/3/4 de polegadas nas cores preto, azul escuro, azul e azul claro)

Caixa 25

62 Idta, composíçio trisiédico, concentração 24%, aspecto físico gel embalagem 
com 02 seringas 3 gr Unidade 12

63
Escova de robson, tipo ponta taça, uso contra -ângulo, cor branca Unidade 125

64
Eugenol com alto grau de pureza, ausência de hldrocarbonetos, liquido 
oleaginoso incolor ou levemente amarelado, aroma semelhante ao óleo de 
cravo, frasco com 20 ml

Unidade 25

65
Eucalipto!; solvente degutta-percha - frasco com lOmi {eucalipto) Frasca 12

66 Evidenciador de placa em pastilhas caixa com 60 pastilhas Caixa 50
67 Ênxaguatórío bucal antlpíaca e antisséptica, com dlgluconato de cíorexídina 

0,12% xllitol nSo contém flúor; álcool, iauril sulfato de sódio (Iss) frasco 
plástico 1 litro

litro 90

68 Ficha radiograftca radlográfica, material papel, com 02 furos pacote com 100 
unidades Pacote

........
50
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69 Filme radiografia odontotógico, tipo perfapicaS simples, tipo uso adu tor 
comprimento 4, largura 3, características adicionais uitrarápido caixa com ISO 
Unidades

30

70 Filme radiografia odontoiógíco, tipo periapical simples, tipo uso infantil,
comprimento % largura 1,5, características adicionais uitrarápido caixa com 
150 Unidades

Caixa 15

71 Fio sutura com agulha, material algodão, cor preta, comprimento fio 45, tipo 
agulha cortante, comprimento agulha 1,5, forma agulha 1/2 circulo diâmetro 
3-0 caixa com 24 unidades

Caixa 150

72 fio  sutura com agulha, material seda, cor preta, comprimento fio 45, tipo 
agulha cortante, comprimento agulha 1,70, forma agulha 1/2 circulo 
diâmetro 3-0 caixa com 24 unidades

Caixa 150

73 Fio sutura com agulha, material náilon, cor preta, comprimento fio 45, tipo 
agulha cortirtte, comprimento agulha 1,5, forma agulha 1/2 círculo diâmetro 
4-0 caixa com 24 unidades

Caixa 150

74 Fio dental, material resina termoplástica com cera e essência, comprimento 
500 metros, tipo reguiar, sabor neutro

Unidade 75

75 Fita adesiva crepe uso hospitalar, materlai crepe, comprimento30, largura 19,
características adicionais esterilizada, aplicação autoclave

Unidade 100

76 Fixador radiológfco, composIçSo tiossuifato amoneo, tampão ph, ácido, 
antioxidante, aplicação manual, aspecto físico solução aquosa, características 
adicionais solução pronta para uso 4?5mi

Unidade 75

77 Flúor gel acidulado, tixotrópico, com concentração 1,23%, para aplicaçio em
1 minuto com ph entre 3 e4  sabores, cereja, menta, tuttMruti; apresarrtaçle: 
frasco com 200 ml

Frasco 500

73 Formocresol * material para manipulação da polpa dental frasco com 10 ml Frasco 62

79 Gesso comum tipo M com 1 kg cor branco Kg 25
80

Gesso pedra especial, pacote com 1 kg tipo ív, na cor rosa, mierogranuíado 
para confecções de troqueis e modelos de preclsio Kg 25

81 Gesso pedra especial tipo iii com 1 kg cor amarelo Kg 25
82 Gorro descartável IQg na cor branca pacote com 100 unidades Pacote 25

83 Hemostátlco frasco com lOml solução hemostátlca tópica para uso
odontoiógíco

Frasco 50

84 Hldrocortisona 10mg/ml + sulfato de neomiclna Smg/mS + sulfato de 
polimlxina b 10,000ul/ml em suspensSo otológíca - uso adulto e pediátrico, 
gotas frasco com lOml

Frasco 37

85 Hidróxido caldo pasta (cimento} radiopaco para capeamento pulpar e 
forramento cavitário - kit com base 13g + catalisador l lg Kit 125

86 Hidróxido de cálcio pa pó capeador pulpar frasco com IQg Frasco SO
87 iodofórmio, componente para pasta obturadora de cansl rsdicular 

embalagem com 10g Unidade 7
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88
lonômero de vidro para restauração a forramentos, foto ativa, com cura
tripla, radlopaco, indicado para todas as classes em dentes decíduos t 4 
permanentes, cor a3, apresentação; estojo com Sg de pó* 2,5 ml d# líquido, 
2,5 de prlmer, 5 ml de glazeader, coiher medidora e bioco de espatulaçio

,

‘ ’““lifo io 50

89
lonômero de vidro radlopaco, para restauraçlo tradicionale técnica do 
tratamento restaurador atraumático (tra/art), quimicamente ativado, pó em 
grânulos com 12,Sg composto de vidro de fluorsiiicato de alumínio, cálcio e 
pigmentos, líquidos com 8,5 ml, composto de água, copoiímero de ácido 
acrílico e ácido malelco, ácido tartárico e ácido benzóico cor a3

Sstsjo 50

90 Lâmina cirúrgica aço carbono, esterilizada por raio gama, número 15c caixa 
com 100 unidades

Caixa 25

91 lâmina cirúrgica aço carbono, esterilizada por raio gama, número 15cc caixa 
com 100 unidades

Caixa 25

92 lençol de borracha odonto caixa com 26 unidades tamanho 13,5 x 13,5, cor
azul, aroma tu tti-fru ttl, uso único

Caixa 75

93 Uma de uso odontoiógico, material de aço inoxidável, modelo k* 
flexofile,l*sérle, comprimento 21 mm caixa com 6 unidades

Caixa 50

94
Uma de uso odontológíco, materiai de aço Inoxidável, modelo k- 
fl«xofile,í*sérle, comprimento 25 mm caixa com 6 unidades

Caixa 50

95 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodeio hedstroen, 1* série, 
comprimento 2imm, com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Caixa 12

96 Uma endodôntica de aço inoxldáve Imodeio hedstroen, 1* série, 
comprimento 35mm» com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Caixa 12

Uma endodôntica de aço inoxidáve imodeio hedstroen, 1* série, 
comprimento 31mm com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Calxa 12

98 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodeio hedstroen, 2* série, 
comprimento 21mtn, com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Caixa 12

99 Uma endodôntica de aço inoxidáve imodeio htdstroen, 2* série, 
comprimento 25mmí com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Calxa 12

100 lima endodôntica de aço inoxidáve Imodeio hedstroen, 2“ série, 
comprimento 31mm, com cursor apresentação conjunto completo calxa com
6 unidades

Caixa 12

101 Uma uso odontológíco, materiai aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 21mm, aplitaçSo digital, tamanho 1° série,15 a 40, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo calxa com 6
unidades

Caixa 50

102 Uma uso odontológíco, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 25mm, aplicação digital, tamanho V série,15 a 40, 
componentes com cursor, apresentaçio conjunto completo calxa com 6
unidades

Caixa 50

103 Uma uso odontológíco, materiai aço inoxidável, modeío tipo kerr, 
comprimento 3lmm, aplicação digitai, tamanho r  série,15 a 40, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa com 6 
unidades

Calxa 20

I
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Uma uso odontoiógíco, material aço inoxidável, modelo tipo 
comprimento 2lmmt aplicação digital, tamanho 2" sér!e,45 s m , 
componentes com cursor, apresentaçio conjunto completo caixa com 6 
unidades

p T

20

105 Uma um odontoiógíco, material aço inoxidável, modele tipo kerr, 
comprimento 25mm, aplicação digitai, tamanho 2“ série,4S a 80, 
componentes com cursor, apresentaçio conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 20

106 Uma uso odontoiógíco, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento Blmm, aplicação digital, tamanho 2* série,45 a 80» 
componentes com cursor, apresentaçio conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 20

107 Uxa de acabamento de ptpel caixa com 150 tiras com granufaçlo mésBa e 
fina Caixa 37

108 Uxa odontológica, material aço, largura 4 mm, aplicaçlo acabamento de 
amálgama, tratamento surperfíciai óxido de alumínio caixa com 12 unidades

Caixa 75

100 lubrificante odontoiógíco, composição básica óleo mineral, apresentação 
spray com adaptador, aplicação para instrumentos de alta e baixa rotação,
frasca com 2Q0ml, c»rcterbticas adicionais sem cfc

Unidade 50

110 Luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó bio-absorvível, tamanho extra-pequeno caixa com 100 
unidades

Caixa 375

111 luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó bio-absorvível, tamanho pequeno caixa com 100 
unidades

Cal» 375

112
Luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com po bio absorvível, tamanho médio caixa com 100 unidades Caixa 250

113 luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó biü-absorvfvel, tamanho grande caixa com 100 unidades Caixa 12

114 luva cirúrgica esterilizada nr 7,0 Par 100
115 Luva cirúrgica esterilizada nr 7,5 Par 100
116 luva cirúrgica esterilizada nr 8,0 Par 100
117 Máscara sanfonada com cllp nasal para procedimentos,3 camadas, com 

elástico caixa com 50 unidades Caixa 125

118 Matriz aço para amálgama rolo com SOOmm (5mm) Unidade 50
119 Matriz aço para amálgama rolo com 500mm (7mm) Unidade 25
120

Moldeira descartável sortida para flúor caixa com 100 unidades Caixa 50

121
Óculos de proteção com haste metálica de base de policarbonato Unidade 25

122 Oxido de zinco em pó, frasco com 50 gramas para material restaurador 
temporário Frasco 25

123
Paramonodoroíènol - embalagem com 20ml Unidade 15

124
Pasta de polimento de restauração de resina bisnaga com 4g Unidade 25

125 Pasta de zinco enótica (oxido de 2 inco, breu, óleo de mamona) kit com 01 
bisnaga óxido de zinco 120g+l bisnaga pasta de eugenol 6Gg Kit 25
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126 Pasta para polimento de resina: pasta a base de óxido de alumínio, 
granulação extra fina de 6 a 8 mícrons seringa com 3g

Unidade —>:3G

127 Pasta profilática btsnaga com 90g sabores tutl frutti e menta, formulação sem 
óleo, com flúor na composição, não escorre quando aplicada

Bisnaga 37

128 Pedra pomes pó pacote com 100g Unidade 30
129 Pincel pêlo de marta ou pêlo de camelo Unidade 37
130 Removedor de manchas frasco com 30 ml frasco 25
131 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 

posteriores permanentes e decíduos a i Unidade 25

132 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e
posteriores permanente# e decíduos s2 Unidade 87

133 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e
posteriores permanentes e decíduos a3

Unidade 87

134 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos a3,5

UnWide 87

135 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos b l

Unidade 37

136 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos b2

Unidade 37

137 Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos c2

Unidade 50

138 Material mstaurtdor flano hlbrldo foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos translúcida

Unidade 30

139
Posldonador de filme radiográfico de alto impacto; poslcionador de filme 
para região posterior direita/esquerda e anterior; caixa para esterilização em 
acrílico; utilizado pari tomada radiográfíca pela técnica de paralelismo; 
constando externamente marca comercial e procedimento de fabricação

Unidade 12

140 Revelador para raios-x-para manutenção; para revelação manual; para fazer
pronto uso, frasco com 4?Smi; na embalagem deverá constar data de 
fabricação» validade, número de lote

Frasco 75

141 Rolo de esterilização para autoclave medindo 300mmxi00m com uma face
plástica t  outra em papel Unidade 25

U I Rolo de esterilização para autoclave medindo lOOmmxlOOm com uma face 
plástica e outra em papel

Unidade 25

143 Rolo de esterilização para autoclave medindo 200mmxl00m com uma face 
plástica e outra em papel Unidade 25
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Restaurador Intermediário - composição reforçada à base de oxido de zinco e 
eugenol, indicada para restaurações provisórias de longa espera faté 2 mos} 
e forramento de cavidades, propiciando um atendimento rápido e de 
emergência no controle de cáries dentárias. Pó: óxido de zinco; poli 
metacríiato de metfla e acetato de zinco. Líquido: eugenol 99,5% e ácido 
acético 0,5% conteúdo do kit: 1 frases com 38g de pó + 1 frasco com ISmJ *  
conta-gotas + colher dosadora

Kit 75

145 Rolo de filme pvc com 300 metros Unidade 75

146 Saco de lixo hospitalar 20 litros embalagem 100 unidades Pacote 37
14? Selante para féssulas e fissuras fotopolimerizável para uso em 

odontopedlatria com 5 seringas de 2g cada, 20 pontas apiieadoras e 01 
seringa condicionador gel de 3 ml na cor matizada

Kit 50

148 Solução de hSpodorlto de sódio a 1% tb com i.ooomí Utro 25
149 Soda clorada a 5 % a base de hipoclorito d® sódio a 5 %uso odontológico

frasco com 0 i litro
Litro 6

150 Solvente de gutapercha, cltrol, composto de terpeno de laranja, óleo
essencial, volátil, atóxico ao profissional e ao paciente, inócuo aos tecidos 
adjacentes e ao dente frasco com 20 ml

Frasco 6

151 Sugador, material pvc, tipo saiívi, características adicionais a arame, 
apresentação pacote com 40 unidades, tipo uso estéril, descartável

Pacote 500

152 Taça de-borracha envelope com 4 unidades - taça para profilaxia Envelope 45

153 Tira de poiíéster 10 x 120 x0,Smm caixa com 50 transparente Caixa ?S

154 Toalhas de papei caixa com 1000 folhas Caixa 90
155 Tricresoi formalina frasco com lOmi {formol e compostos fenólicos} Frasco 25

156 Venli com flúor frasco com lOml - 5% de fluoreto de sódio,10 g de pedra 
pomes Frasco 30

157 Verniz cavitarlo frasco com 15 mt forrador de cavidades Frasco 30

LOTE 3

1

(GRUPO H) -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

Abaixador de língua caixa com 100 unidades
M H

Caixa
"TOTAL

75
2 Abridor de boca de uso odontológico em silicone atóxico, indicado para 

fornecer uma comodaçio oclusal aos pacientes, durante a abertura bucal de 
forma trapezoidal e com ranhuras laterais, constando externamente marca 
comercial e procedimentos de fabricação

ünídade 68

3
Espelho bucal, material aço inoxidável e espelho, tipo plano, tamanho n*5,
uso encaixe universal, sem cabo, tipo uso autoclavável, apresentação 
embalagem caixa com 10 unidades

Caixa 75

4 Sugador endodôntico kit com 20 unidades Kit 75
S Ácido condicionador gel embalagem com 3 seringas 2,5mi - ácido fosfórico a 

37% com ciorexldina a 1% Unidade 375

i l
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375

7 1 Agua oxigenada 10 volumes Unidade 75

8 ! Agulha gengival esterilizada, curta» com cânula de comprimento de 25mm, 
; calibre 30g, que possua bisel triplo e seja siiiconizada - caixa com 50 unidades

Caixa 375

9 Agulha genglval esterilizada, longa, com cânula de comprimento de 38,lmm, 
calibre 27g, que possua bisel triplo e seja siiiconizada caixa com 50 unidades

Caí» 75

10 Alginato refil pacote 4S4g isento de poeira presa rápida tipo i de alta precisão 
(diatomiía, aiginato de potássio, aiginato de sódio, sulfato de cálcio, 
tetrassódio pirofosfato, óxido de magnésio, fluortltanato de potássio, 
propllenogllcol, flavsrs tf ah, corante ri

Pacote 150

11 Alcool etílico 70% Litro 150

12
Âlgodlo em rolete dentai máximo poder de absorçSo pacote com 100 
unidades com registro na anvtsa constante da embalagem

Pacote 1800

13
Amalgama em cápsula i  porfio, com 50 capsulas, presa reguíar, varíaçio 
dimensional positiva, assegura um excelente seiamento nas margens 
composição: 40%de prata, 31,3% de estanho, 28,7 de cobre e 47,9% de 
mércurio apresenta facilidade de manipulação e de aplicaçSo, 
condensabilidade e brunimento, qualidade no contato fnterproximai, 
escultura e características de presa, asseguram que o resultado final da 
restauração esteja de acordo com as necessidades do profissional.

Caixa 300

14
Amalgama em cápsula,2 porções, c/ 50 capsulas, presa regular, variação 
dimensional positiva, assegura um excelente seiamento nas 
margensxomposiçio: 40%de prata, 31,3% de estanhe, 28,7 de cobra e 47,9% 
de mércurio apresenta facilidade de manipulação e de aplicação, 
condensabllfdade e brunimento, qualidade no contato interproxlmal, 
escuitura e características de presa, asseguram que o resultado finai da 
restauraçfe esteja de acordo com as necessidades do profissional,

Caixa 225

15
Anesteslco injet ou superior ioeaí a base de clorídrato de mepivacaína 2% 
com epinefrina 1; 100.000, contendo em cada ml 20 mg de clorídrato de 
mepivacaína, 10 ug tít epinefrina, isento de metilparabeno, envasado em 
tubete de cristal com 1,8 mi e êmbolos slconiados alojado em bfisteres 
lacrados com 10 tubetes, cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de 
segurança, que proteja a cavidade oral em caso de quebra, apresentação 
caixas com 50 tubetes

Caixa 75

16
Anesteslco Injit ou superior local a base de clorídrato de mepivacaína 3% sem 
vaso, contendo em cada ml 30 mg de clorídrato de mepivacaína, isento de 
metilparabeno, envasado em tubete de cristal com 1,8 ml e êmbolos 
siliconlzados alojado em bllsteres lacrados com 10 tubetes, cada tubete 
deverá estar envolvido por sdêsivo de segurança, que proteja a cavidade oral 
em caso de quebra, apresentação caixas com 50 tubetes

Caixa 37,5
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17
Anestesico injet ou superior local a base de articaína 4% 1 x 200.000' caixa 
com 50 tubetes de 1,6 ml cada, acondicionado em blisters lacrados com 10 
tubetes em cada caixa

Caixa

F -

225

18
Anestesico injet ou superior local a base de clorldrato de prllocaína, 0,03 ui de 
felipresslna, envasado em tubete de cristal com 1,8 ml e êmbolos 
silíconliados alojado em Misteres lacrados com 10 tubetes, cada tubete 
deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a cavidade orai 
em caso de quebra, apresentação caixas com 50 tubetes

Caixa 150

19
Anestesico Injet ou superior local a base de clorldrato de ildocatna 2% com 
epinefrina 1: 100.000, contendo em cada ml 20 mg de lidocaína, 10 ug de 
epinefrina, isento de metilparabeno, envasado em tubete de cristal com 1,8 
mí e êmbolos sillcoftfzados alojado em blisteres lacrados com 10 tubetes, 
cada tubete deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a 
civídide oraí em mm de quebra, apresentação caixas com 50 tubetes

Caixa 450

20 Avental tnt manga tanga 20gr tamanho com 10 unidades Pacote 75

21
Aplicador odontológico tipo haste dobrável, tipo uso descartável, material 
plástico, características adicionais pontas fibras nie absorventes, tipo ponta 
regular caixa 100 unidades

Caixa 450

22 Anestésico tópico gel de bemocaína 2Q0mg/g, uso adulto e pediátrico com 
sabor diverso, pote com 12 g

Unidade 375

23
Algodão em rolete dental máximo poder de absorçSo pacote com 100
unidades com registro na anvisa constante da embalagem

Pacote 1800

24 Arco de young de plástico Unidade 23

25
Carbono para articular, material em papel, formato de fita, cor dupla face-2 
cores.tipo estéril, descartável, apresentaçío em folha - bloco com 12 folhas

Bloco 300

26 Cera uso odontológico, material parafina, apresantaçlo lâmina, cor rosa, 
formato retangular, aplicação registro mordida n* 7 caixa com 18 lâminas de 
cera

Caixa 37,5

11 Caríostático 12% frasco com lOml Unidade 75

28 Cimento de fosfato de zinco em pó, composição; óxido de zinco, óxido de 
magnésio, carbonato de bismuto e sílica, frasco com 28g e uma colher 
medidora

Unidade 113

29
Cimento de zinco líquido, composição: óxido de iinco, óxido de alumínio, 
ácido fosfórico e água destilada, frasco com 10 ml

Unidade 113

30
Cimento cirúrgico apresentado em 02 frascos: 20ml de líquido e 50 g de pó 
material a base de óxido de zinco e eugenol Unidade 75

31
lonõmero de vidro clmentador indicado para cimentaçSo de coroas, pontes,
restaurações fundidas, intracsronárias (inlsy), extracoronárias (onlay) e 
bandas ortodôntlcas * embalagem com lOml líquido

Unidade 38

32
lonômero de vidro cimentador indicado para cimenta çio de coroas, pontes, 
restaurações fundidas, intracoronárias (inlay), extracoronárías (onlay) e 
bandas ortodôntlcas - embalagem com I5g pó

Unidade 38
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33
lonômero de vidro restaurador indicado para restaurações de dentes 
decíduos, Incluindo a classe i, preparo àm erosões da regilo cervical e 
restaurações classe v, restauraçdes de classe íii e casos selecionados da classe' 
i, confecções de núcleos para coroas - embalagem com lOg pó

...  1/ 1 Ky.. ~ :
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34
lonômero de vidro restaurador indicado para restaurações de dentes 
decíduos, Incluindo a classe l, preparo das erosões da regíâo cervical e 
restaurações classe v, restaurações de classe lii e casos selecionados da classe 
i, confecções de núcleos para coroas * embalagem com Srrsl líquido.

Unidade 75

35
Cimento endodôntico para obturar perfeitamente mesmo os casos mais 
difíceis, estimulando a formaçlo de tecidos de reparação na região periaplcal. 
Apresenta excelente capacidade de retenção e vedamento, alta 
radiopacldade, longo tempo de tnbalo e biocompatíbilldade apresentaçlo - 1 
frasco pó com 8g +1 bisnaga resina com 7,5g.

Unidade 75

36
Cimento endadontieo: apresenta boa tolerância pelos tecidos apicais, 
radiopacldades e impermeabilidade em fina granulação, propiciando a 
mistura homogênea, sem a presença de grumas e perfeito escoamento 
apresentaçlo: frase» com 12g de pó, frasco com lOml de líquido.

Unidade 75

3?
Cimento endodôntico: cimento para obturar canais redlculares; a excelente 
biocompatíbilldade e radiopacldade sio as pontos fortes do melhor cimento 
obturador. Suas propriedades físicas e apresentaçlo permite uma fácil 
manipulação de utilização em qualquer técnica de trabalho. Características: 
cimento pasta x paiti 1:1 - longo tempo de trabalho, benefícios: fácil 
manipulação - permite utilização em procedimentos longos e possíveis 
correções apresentaçSo: 1 tubo pasta a com 4ml, i  tubo pasta b com 4ml, ibl 
d« mistura.

Unidade 75

38
Cimento d« hiroxldo de cálcio caixa com 2 tubos pasta base 13 g e cataJlg 
(pasta base: gllcolsalicilato, fosfato de cálcio e óxido de zinco, 
catallzadoretlltolueno, sulfonamlda e hldroxfdo de cálcio)

Caixa 300

39 Cimento para preenchimento provisório das cavidades dentárias, mono pote 
com 2Qg Unidade 150

40
Clorexidlna 2%: soluflo de dlgliconato de ciorexfdlna 2% com temoativos, 
indicada para antissepsla tópico, antissepsla da peie no pré-operatório - 
frasco com 1000 ml

Unidade 75

41
Compressa de gaze estéril 7,5 x 7,5 cm, 13 fíos/cm2 pacote com 500 unidades Pacote 188

42
Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibrela série,
comprimento 28, apresentação carteias com 180 pontas, características 
adicional sortida, esterilidade estéril

Carteia 75

43 Cone endodôntico, tipo absorvente, material papel, calibre 2a série, 
comprimento 28, apresentação carteias com ISO pontas, características 
adicional sortida, esterilidade estéril

Carteia 75

44 Cone endodôntico, tipo calibrado, material guta-pereba, calibre la série, 
comprimento 28, apresentação estojo 120 pontas, características adicional 
sortida

Estojo 113
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45
Cone endedêrtffea, tipo principal, material guta-percha, calibre espetífi«L 
para técnica lostrumentaçlo rotatória, comprimento 28, apresentado eilí|ffs; 
60 pontas, carcteristlcas adicional sortida

Estojo 113

46 Cone endodôntica» tipo calibrado, material guta-percha, calibre 2a série,
comprimento 28, apresentsçlo estojo 120 pontas, carcteristlcas adicional 
sortida

Estojo 113

47
Cone guta percha, tamanho f-28mm, tipo calibrado, earcterístieas adicionais 
rolados manualmente caixa com 120 pontas

Caixa 113

48
Cone guta percha, tamanho ff-28mm, tipo calibrado, carcteristlcas adicionais 
rolados manualmente caixa com 120 pontas

Caixa 113

49
Cone guta percha, tamanho m,25mm, cor rosa, tipo principal, aplicação 
obturação endodôntica, canais radículares caixa com 120 pontas

Caixa 113

50
Cone guta percha, tamanho m,28mmcor rosa, tipo secUnidadeario, aplicação 
obturação endodôntica, canais radículares caixa com 120 pontas

Caixa 113

51
Cone guta percha, tamanho fm-28, tipo calibrado, características adicionais 
rolados manualmente caixa com 120 pontas

Caixa 113

52
Cone guta percha, tamanho n 15/40, 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radículares caixa com 120 pontas

Caixa 113

53
Cone guta percha, tamanho n 45/80, 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radículares caixa com 120 pontas

Caixa 113

54
Cone guta percha, tamanho n 40, 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radículares caixa com 120 pontas

Caixa 113

55
Cone guta percha, tamanho rs (mf, f, fm) 28mm, cor rosa, aplicação 
obturação endodôntica, canais radículares caixa com 120 pontas

Caixa 113

56
Cone guta percha, tamanho xf=r7 28mm, cor rosa, aplicação obturação 
endodôntica, canais radículares caixa com 120 pontas

Caixa 113

57
Cunha odontológlca, material madeira, tipo anatômica, apiicaçfe restauração 
odontológica, características adicionais colorida caixa com 100 unidades

Caixa 45

58
Curativo cirúrgico hemospon cote feito de 1005 gelatina porcina esterilizado 
por Irradiação, embalados em blisters individuais tamanho 20x40x2 mm

Unidade 45

59
Cursor odontoióglco, material silicone, tipo uso esterillzável em estufa ou 
autoclave, diâmentro cerca de 3, características adicionais perfuração central, 
com entalhe ou marcação, espessura 1,5 pacote com 100 unidades

Pacote 15

60
Disco, material de feltro, características adicionais kit contendo: 1 mandril 
para contra ângulo e 12 discos, aplicação acabamento restaurações de resina, 
diâmetro disco 0,8 6/25 mm pacote com 100 discos

Pacote 60

S i
Disco de acabamento t  polimento, caixa com 50 discos de 19,05 mm em 4 
granulaçSes; abrasivo è base de óxido de alumínio e costado de poliuretano; 
(c/3/4 de polegadas nas cores preto, azul escoro, azul e azul claro)

Caixa 75
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62 Edta, composição trlssódico, concentração 24%, aspecto físico gel embalagem 
com 02 seringas 3 gr

Uniá!!^ 38

63
Escova de robson, tipo ponta taça, uso contra -ângulo, cor branca Unidade 375

64
Eugenol com alto grau de pureza, ausência de hidrocarbonetos, liquido 
oleaginoso incolor ou levemente amarelado, aroma semelhante ao óleo de 
cravo, frasco com 20 mi

Unidade 7S

65
Eucaliptal: solvente de gutta-percha - frasco com lOml (eucalipto) Frasco 38

66 Evldendador de placa em pastilhas caixa com 60 pastilhas Caixa ISO

6? Enxaguatórfo tacai arrtipiaea e antlsséptica, com digluconato de dorexldlna 
0,12% xliitol não contém flúor; álcool, lauril sulfato de sódio {Iss) frasco 
plástico 1 litro

Litro 270

68 Ficha radiografica radiográfica, material papel, com 02 furos pacote com 100 
unidades

Pacote 150

69 Filme radiografia odontoiógico, tipo periapica) simples, tipo uso adulto, 
comprimento 4, largura 3, características adicionais ultrarápido caixa com 150 
Unidades

Caixa 90

70 Filme radiografia odontoiógico, tipo perlapicai simples, tipo uso infantil, 
comprimento 2, largura 1,5, características adicionais ultrarápido caixa com 
150 Unidades

Caixa 45

71
Fio sutura com agulha, material algodão, cor preta, comprimento fio 45, tipo 
agulha cortante, comprimento agulha 1,5, forma agulha 1/2 circulo diâmetro 
3-0 caixa com 24 unidades

Caixa 450

72
Fio sutura com agulha, material seda, cor preta, comprimento fie 45, tipo 
aguiha cortante, comprimento agulha 1,70, forma aguíba 1/2 circulo 
diâmetro 3-0 caixa com 24 unidades

Caixa 450

73
Fio suturt com agufhi, material nailon, cor preta, comprimento fio 45, tipo 
agulha cortante, comprimento agulha 1,5, forma aguiha 1/2 círculo diâmetro 
4-0 caixa com 24 unidades

Caixa 450

74
Fio dentai, material resina termoplástica com cera e essência, comprimento 
500 metros, tipo regular, sabor neutro

Unidade 225

75
Fita adesiva crepe uso hospitalar, material crepe, comprimanto3Õ, largura 19, 
características adicionais esterilizada, aplicação autoclave

Unidade 300

76
Fixador radlológico, composição tlsssulfato amoneo, tampão ph, ácido, 
antioxidante, aplicação manual, aspecto físico solução aquosa, características 
adicionais solução pronta para uso 475ml

Unidade 225

77 Flúor gel acidulado, tixotrópico, com concentração 1,23%, para apllcaçSo em 
1 minuto com ph entre 3 e4 sabores, cereja, menta, tutti-fruti; apresentação: 
frasco com 200 ml

Frasco 1500

78
Formocresol - material para manipulação da polpa dental frasco com 10 ml Frasco 188

79 Gesso comum tipo ii com 1 kg cor branco Kg 75
80

Gesso pedra especial, pacote com 1 kg tipo iv, na cor rosa, microgranuiado 
para confecções de troqueis e modelos de preclsSo

Kg 75

81 Gesso pedra especial tipo iii com l  kg cor amarelo Kg 75
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82
Gorro descartável 10g na cor branca pacote com 100 unidades Pacote ' , 't- is

83 Hemostátlco frasco com 10ml solução hemostática tópica para uso 
odontológico

Frasco 150

84 Hidrocortisona I0mg/ml + sulfato de neomicina Smg/ml + sulfato de 
polimixina b 10,000ui/ml em suipensis otológlca -■ uso adulto e pediátrico* 
gotas frasco com lOml

frase© 113

85
Hidróxido calclo pasta {cimento) radíopaco para capeamento pulpar e 
forramento cavitério - kit com base 13g + catalisador llg

Kit 375

86 Hidróxido de cáicio pa pó capeador pulpar frasco com 10g Frasco 150

87 iodofórmio, componente para pasta obturadora de canal radicular 
embalagem com 1%

Unidade 23

88
ionômero de vidro para restauração e forramentos, foto ativo, com cura 
tripla, radíopaco, indicado para todas as ciasses em dentes decíduos e 
p®rm»®ntes, cor *$, apresentação; estojo com Sg de pó, 2,5 ml de líquido, 
2,5 de primer, 5 ml de glazeador, colher medidora e bloco de espatulaçâo

Estojo 150

89
Jonômero d« vidro radíopaco, para restauração tradícionale técnica do 
tratamento restaurador atraumático {tra/art}( quimicamente ativado, pó em 
grânulos com 12,Sg composto de vidro de fluorsilicato de alumínio, cálcio e 
pigmentos, líquidos com 8,5 ml, composto de água, copoiímero cfe ácido 
acrílico *  ácido maldco, ácido tartárico e ácido benzóico cor a3

Estojo 150

90 lêmína círdrgtes aço carbono, esterilizada por raio gama, número 15c caixa 
com 100 unidades

Caixa 75

91 lâmina cMrgica aç© carbono, esterilizada por raio gama, número 15cc caixa 
com 100 unidades

Caixa 75

92 lençol de borracha odonto caixa com 26 unidades tamanho 13,5 x 13,5, cor 
azul, aroma tutti-frutti, uso único

Caixa 22S

93
Uma de uso odontológico, material de aço inoxidável, modelo k- 
flexoflle,l*sérle, comprimento 21 mm caixa com 6 unidades

Caixa ISO

94
Uma de uso odontoiófico, material de aço inoxidável, modelo k- 
fiexofiíe,rsérie, comprimento 25 mm cab» com 6 unidades

Caixa 150

95 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodelo hedstroen, 1* série, 
comprimento 21mm, mm cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Caixa 38

96 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodelo hedstroen, 1* série, 
comprimento 25mm, com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Caixa 38

97 Uma endodôntica de aço inoxidáve imodelo hedstroen, i® série, 
comprimento 31mm, com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Caixa 38

98 Uma endodôntica de aço Inoxidáve Imodelo hedstroen, 2* série, 
comprimento 2imm, com cursor aprtsentaçlo conjunto completo caixa com 
6 unidades

Ctixa 38

99 Uma endodôntica de aço inoxidáve Imodelo hedstroen, 2* série, 
comprimento 2Smm, com cursor apresentação conjunto completo caixa com 
6 unidades

Caixa 38
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100 Uma endodóntica de aço inoxidáve imodelo hed iro , / .ft-e, 
comprimento 31mm, com cursor apresentação conjunto completo cnixa com 
6 unidades
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101 Uma uso odontoiógreo, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 21mm, aplicação digital, tamanho V  série,15 a 40, 
componentes com cursor, apresentaçSo conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 150

102 Uma uso odontológico, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 25mm, aplicação digitai, tamanho 1® séria,15 a 40,
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 150

103 Uma uso odontológico, material aço Inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 31mm, aplicação digitai, tamanha 1° série,15 a 40, 
componentes com cursor, apresentaçlo conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 60

104 Uma uso odontológlco, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 2intm, aplicação digitai, tamanho 2” série,45 a 80, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 60

105 Uma uso odontoWglco, material aço inoxidável, modelo tipo kerr, 
comprimento 25mm, aplicação digitai, tamanho 2" série,45 a 80, 
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 60

106 Lima uso odontológico, material aço inoxidável, modelo tipo k m ,  
comprimento 31mm, aplicação digitai, tamanho 2* série,45 a 80,
componentes com cursor, apresentação conjunto completo caixa com 6 
unidades

Caixa 60

10? Lixa de acabamento de papel caixa com 150 tiras com granulação média e 
fina

Caixa 113

108
Lixa odontológica, material aço, largura 4 mm, aplicação acabamento de
amálgama, tratamento surperfidal óxido de alumínio caixa com 12 unidades

Caixa 225

109
Lubrificante odontológico, composiçSo básica óleo mineral, apresentação
spray com adaptador, aplicação para iretrumtntes de alta e baixa rotação, 
frasco com 200ml, carcterísticas adicionais sem cfc

Unidade 150

110 Luv» iátex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó bio-absorvfvel, tamanho extra-pequeno caixa com 100 
unidades

Caixa 1125

111 Luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó bio-absorvfvel, tamanho pequeno caixa com 100 
unidades

Caixa 1125

112
Luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó bio-absorvfvel, tamanho médio caixa com 100 unidades Caixa 750

113
Luva látex para procediemento, ambidestra, descartável, levemente 
pulverizada com pó blc-absorvivel, tamanho grande caixa com 100 unidades Caixa 38

114 Luva cirúrgica esterilizada nr 7,0 Par 300
115 tuva cirúrgica esterilizada nr 7,5 Par 300
116 Luva cirúrgica esterilizada nr 8,0 Par 300
117 Máscara sartfcnada com cllp nasal para procedimentos,3 camadas, com 

elástico caixa com 50 unidades Caixa 375

118 Matrii aço para amálgama rolo com SOOmm fSmm) Unidade ISO |
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120
Moldeira descartável sortida para flúor caixa com 100 unidades Catxa ' 150

121
Óculos de proteção com haste metálica de base de policarbonato Unidade 75

122 Óxido de zinco em pó, frasco com 50 gramas para material restaurador 
temporário

Frasco 75

123
Paramonodorofenol - embalagem com 2Gml Unidade 45

124
Pasta de polimento de restauração de resina bisnaga cem 4g Unidade 75

125
Pasta de zinco enólica (oxido de zinco, breu» óleo de mamona) kit com 01 
bisnaga óxido d# zinco 120g+l bisnaga pasta de eugenoi 60g

Kit 75

126
Pasta para polimento de resina; pasta a base de óxido de alumínio» 
granulação extra fina de 6 a E mlcrons seringa com 3g

Unidade 90

127
Pasta profilática bisnaga com 90g sabores tuti frutti e menta, formulação sem 
óleo, com flúor na composição, nlo escorre quando aplicada

Bisnaga 113

128 Pedra pomes pó pacote com lOOg Unidade 90

129 Pincel pêlo de marta eu pélo úa camelo Unidade 113

130 Removedor de manchas frasco com 30 ml Frasco 75

131
Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos a i

Unidade 75

132
Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos i2

Unidade 263

133
Material restaurador nano hibrldo foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos a3

Unidade 263

134
Material restaurador nano hibrído foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos a3,S

Unidade 263

13S
Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e decíduos bl Unidade 113

136
Material restaurador nano hibrído foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e deciduos b2

Unidade 113

137
Material restaurador nano híbrido foto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e deciduos c2 Unidade ISO

138
Material restaurador nano híbrido loto ativado para dentes anteriores e 
posteriores permanentes e deciduos translúcida Unidade 90

139
Posicionador de filme radtagráfic© d® alto impacto; posicionador de filme 
para regilo posterior direita/esquerda e anterior; caixa para esterilização em 
acrílico; utilizado para tomada radiográfica pela técnica de paralelismo; 
constando externamente marca comercial e procedimento de fabricaçio

Unidade 38
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140
Revelador para naios-x-para manutenção; para revelação manual; para fazer 
pronto uso, frasco com 475ml; na embalagem deverá constar data de 
fabrlcaçSo, validade, número de lote

Frasco 225

141 Rolo de esterilização para autoclave medindo 300mmxl00m com uma face 
plástica e outra em paptí

Unidade 75

142 Rolo de esterilização para autoclave medindo lOümmxlOOm com uma face 
plástica e outra em papel

Unidade 75

75 ^143 Rolo de esterilização para autoclave medindo 2GOmmxlQOm com uma face
plástica e outra em papel

Unidade

144
Restaurador intermediário - composição reforçada 1 base de óxído de zinco e 
eugenol, Indicada para restaurações provisórias de longa espera (até 2 anos) 
e forramento de cavidades, propiciando um atendimento rápido e de 
emergência no controle de cáries dentárias. Pó: óxído de linco; poli 
metacrliato de metlla e acetato de zinco. Líquido; eugenol 99,5% e ácido 
acético 0,5% conteúdo do kit: 1 frasco com 38g de pó + 1 frasco com ISml + 
conta-gotas 4 colher doadora

Kit

P^^Z25?~L
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145
Rolo de filme pve com 300 metros Unidade 225

146 Saco de lixo hospitalar 20 litros embalagem 100 unidades Pacote 113

147
Selante para fóssulas e fissuras fotopolimerizável para uso em 
odontopediatria com 5 seringas de 2g cada, 20 pontas aplicadoras e 01 
seringa condicionador gel de 3 ml na cor matizada

Kit 150

148 Solução de hípoclorito de sódio a 1% tb com LOQGml litro 75

149 Soda clorada a 5 % a t e «  d« hipoclorito de sódio a 5 %uso odontoióglco 
frasco com 01 litro

litro 19

150
Solvente de gutapercha, cltrol, composto de terpeno de laranja, óleo 
essencial, volátil, atóxlco ao profissional e ao paciente, inócuo aos tecidos 
adjacentes e ao dente frasco com 20 ml

frasco 19

151
Sugador, material pve, tipo saliva, características adicionais a arame, 
apresentação pacote com 40 unidades, tipo uso estéril, descartável

Pacote 1500

152
Taça de borracha envelope com 4 unidades - taça para profilaxia Envelope 135

153
Tira de poliéster 10 x 120 x ü.Smm caixa com SO transparente Caixa 225

154 Toalhas de papel caixa com 1000 folhas Caixa 270

155
Tricresol formaJína frasco com lOml (formol e compostos fenóiicos) frasco 75

156 Venlz com flúor frasco com lOml * 5% de fiuoreto de sódio, 10 g de pedra 
pomas

Frasco 30

157 Verniz cavitario frasco com ISml forrador de cavidades Frasco 90
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 ̂ Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) embalada e 
1 esterilizada individualmente la série 1014 Unidade
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2
Broca aço Inoxidável e diamante para alta rotaçío (dlamanuda) embaiada e  ̂
estertada Individualmente la série 1015 - ..........

.jf^nídade 300

3
Broca aço Inoxidável e diamante para alta rotação (dlamantada) embalada e 
esterilizada Individualmente la série 1016 hl

unidade 300

4
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (dlamantada) embalada # 
esterilizada individualmente la série 1032 .......

Unidade 300

5
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo {diamantada} embalada e 
esterilizada individualmente la série 1033

Unidade 300

6
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (dlamantada) embalada e 
esterllíada individualmente la  série 1034

Unidade 300

7
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (dlamantada) embalada e 
esterilizada Individualmente la série 1035

Unidade 300

8
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) embalada e 
esterilizada Individualmente 3a série 1112Í

Unidade 300

9
Broca aço inoxidável e diamante para afta rotação (dlamantada) embaiada e 
esterilizada Individualmente 3a série 1112ff

Unidade 300

10
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) embalada e 
esterilizada individualmente 3a séria 3U8f

Unidade 300

11
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) embalada e 
esterilizada individualmente 3a série 3118ff

Unidade 300

12
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotação (diamantada) embaiada e 
esterilizada Individualmente 3a série 316Sf

Unidade 300

13
Broca aço Inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) embalada # 
esterilizada Individualmente 3a série 3168ff

Unidade 300

14
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) embalada e 
esterilizada individualmente 3a série 3i95f

Unidade 300

15
Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (diamantada) embalada e 
esterilizada individualmente 3a série 3l95ff

Unidade 300

18 Broca aço inoxidável e diamante para alta rotaçlo (dlamantada) embalada e 
esterilizada individualmente esférica haste longa n*04

Unidade 50

17 Broca aço inoxidável e diamante para aita rotaçlo (diamantada) embalada e 
esterilizada individualmente esférica haste longa n*08

Unidade 50

IS Broca Se mcssppaden compaetador de gutapercha n* 45 Unidade ....... 20" '
19 Broca de mcssppaden compaetador de gutapercha n® 50 Unidade 20 1
20 Broca de mcssppaden compaetador de gutapercha n* 55 Unidade 20
21 Broa de mcssppaden compaetador de gutapercha n® 60 r  Unidade l~~_ 20~
22 Broca zekrya 23 mm n*151 ' Unidade 100

23
Broca endo z parte ativa fabricada em carboneto de tungsténio (k2ü) e parte 
inativa fabricada em aço Inoxidável din 1.4197 com 13% de cromo, na cor 
dourada com 0,9 mm de diâmetro alta rotação de 21 mm de comprimento

Unidade 100

24
Broca odontológica, material aço inoxidável, tipo corte espiral, tamanho 32,
aplicação: alargamento de canal radieular, características adicionais broca 
gates n°2 para baixa rotação

Unidade 50

25
Broca odontoióglca, material aço Inoxidável, tipo corte espiral, tamanho 32,
aplicação: alargamento de canal radicuiar, características adicionais broca 
gates n*3 para baixa rotaçlo

Unidade 50

26
iroca edontoiógíca, material aço Inoxidável, típo corte espiral, tamanho 32, 
aplicação; alargamento de canal radicuiar, características adicionais broca 
gates n*4 para baixa rotação

Unidade 50

2? iroca aço inoxidável e diamante para aita rotação (diamantada) embalada e 
esterilizada Individualmente n’ 702 longs alta rotação Unidade 50

28 Broca lentuio espiral n* 03 Unidade 30

PREFEITURA D jf' , J
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f 2 § Broca lentulo espira! n* 04
1...30.... 1 Broca pedra shofour chama
I 31..... Broca pedra shofour esférica

Unidade
-'Unidade

JO
"90*

Unidade 90

LOTE 3 (GRUPO t) -  EXCLUSIVO PARA Ml l- F»1>
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Afastadorde minisdte material aço inoxidável Unidade

2
Alavanca apícaf infantil conjunto com 03 unidades (reta, direita e esquerda) 
em aço inoxidável

Jogo 15

3
Alavanca d® winter inox - jogo com 3 unidades (reta, direita e esquerda) 
material aço inoxidável

Jogo 7

4 Alavanca seldin - jogo com 3 unidades (reta, direita e esqu * i material aço
inoxidável

Jogo 50

1 * 5 Alavanca potts inox - modeio t Unidade 12

6 Alicate perfurador p/ dique de borracha com l?cm em aço inox Unidade 1

7 Avental plumbifero com protetor de tireóide adulto Unidsd® 1

r  s Bandeja em aço inox média 30x20 Unidade 20

9 Bandeja em aço inox pequena 20x10 Unidade 30

10
Broqueíro de plástico circular com 04 compartimentos de tampa acrílica para 
esterilização de brocas conter gravação clara identificação do código de lote 
de fabricação e da marca do fabrlcanta {logotipo ou nome) Registro no ms

Unidade 15

11 Bwnldor n* 30 Unidade 25

12 Brunldor n® 31 Unidade 25 1
13 Cabo de bisturi n§ 03 Unidade 10
14 Cato Inox para instrumental com tampa 18x8x5 Unidade 25

15 Caixa inox para instrumental com tampa 26x12x6 Unidade 25
1 16 Caixa inox para lima endodôntlca Unidade 5

17 Calcador de hollemback n« l Unidade 25
1 18 Calcador de hollemback n® 2 Unidade

19 Calcador de hollemback n» 5 Unidade 25

20 Calcador de paiva em aço Inoxidável Unidade 12
21 Cinzel goivo n® 2, em aço inoxidável Unidade 5 ~
22 Cinzel reto n* 1, em aço tnoxidávei Unidade 5 1

‘ 23 Compasso de ponta seca, autoclavável, em aço inoxidável UrtMad# 2
24 Cureta alveolar, em aço inox Unidade 25

1 25 Curets de gracey* mini five 11-12, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25
Cureta de gracey, mini five 13*14, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25

27 Cureta de gracey, mini five 5 6, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25
t  28 Cureta de gracey, mini five 7-8, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25

29 Cureta de íucas n* 85, autocivável, em aço inoxidável Unidade 15
30 Cureta universal 13-14, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25 1
31 Cureta universal 17-18, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25
32 Destaca periosteo de molt n*09, autoclavável, em aço inoxidável Unidade ........25......
33 Iscarlador duplo de haste longa n® 17, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25

1 34 Escavador ou cureta de dentina n® 7, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25
35 Escavador ou cureta de dentina n® 8, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25
36 Esculpidor d® hollemback 3s, autoclavável, em aço inoxidável Uiiidadt 25
37 Esculpldor de hollemback 3ss, autoclavável, em aço inoxidável Unidade 25

38
Espátula odontológica, material" inoxidável, modelo tipo thompsom, 
tamanho n* l  tipo uso aplicação de compósitos, características adicionais 
cabo oco,8mm

Unidade 25
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39 Espátula simples para cimento n* 24 " t

40 Espátula plástica para resina (tefor.i i l i s p r 25 ”1
41 Istirpa nervo caixa com 10 unidades t.ÍífeÉX8 25

42 Explorador endodôntico ponta reta (Unidade 12
41 Fórceps adulto n* 1 Unidade 15
44 Fórceps adulto n® 150 Unidade 25
45 Fórceps adulto n» 151 Unidade 25 1

46 Fórceps adulto n« 16 Unidade 25 j
47 Fórceps adulto ns 17 Unidade 25
48 Fórceps adulto n# 181 Unidade 25 |
49 Fórceps adulto n» 18r Unidade 1“ 25~1

| ...50...~ Fórceps adulto n« 65 Unidade 25r _ ~
Fórceps adulto n» 69 Unidade 25 1

52 Fórceps Infantil n« 1 Unidade 2
53 Fórceps Infantil n® 2 Unidade 25 1

1 54 Fórceps iofarii n»l Unidade 25

55 Fórceps infantil n« 4 Unidade 25
| S S ~ Fórceps infantil n» 5 Unidade 25

57 Fórceps Infantil n« 150 Unidade 25
.....58..... Fórceps Infantil n» 151 Unidade 25 |

59 Fórceps infantil n* 16 Unidade 25

60 Fórceps Intantll n« 17 Unidade 2

n Fórceps InfantM n« 181 Unidade 2
62 Fórceps Intanfll n« 18r Unidade 2
63 Fórceps lofanti! n» 65 Unidade
64 Fórceps infantil n» 69 Unidade 2
65 Grampo para Isolamento absoluto 14 Unidade
66 <3rampo para isolamento absoluto 14 a Unidade 7
67 Grampo para Isolamento absoluto 201 Unidade 7
m Grampo para isolamento absoluto 202 Unidade 7*

1 ..69 Grampo para isolamento absoluto 203 Unidade 7
70 Grampo para isolamento absoluto 205 Unidade 7
71 Grampo para Isolamento absoluto 206 Unidade 7 1

72 Grampo para isolamento absoluto 208 Unidade 7
73 Grampo para isolamento absoluto 209 Unidade 7
74 Grampo para Isolamento absoluto 210 Unidade r~ T
75 Grampo para Isolamento absoluto 211 "™~1 Unidade 7
76 Grampo para Isolamento absoluto 212 Unidade 7
77 Jogo de fran material aço inoxidável Unidade 7
7Í Uma para osso, material aço inoxidável Unidade r  1
79 Mandril para contra ânguío 1 Unidade 15 1
80 Osteótomo curvo, autodavável, material em aço Inoxidável Unidade 12 "1rir* Osteótomo reto, autoeíavávei, material em aço inoxidável Unidade 12
82 Pedra para afiaçio de cureta ~~ j Unidade 15
83 Pinça dente de rato, autodavável, em aço inox Unidade 25
84 Pinça para algodão, em aço Inox n» 317 Unidade 25

....85 Pinça parta grampo, em aço inox I7cm Unidade 2

86
Placas de vidro de 7,5x15 cm e 2õ cm de espessura, para manipulação de 
material odontoióglco, embalada individualmente, contando externamente 
marca comercial, procedimento de fabricação

Unidade 25

87 Porta agufia tamanhos IScm, em aço inox Unidade 25
$8 Porta agulha tamanhos liem, em aço inox Unidade 25 1
89 Porta algodSo Inox Unidade 20 1

PREFEITURA 0 0  " ,  ''
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90 Porta amálgama inox adulto Unida.<tfï5r “^Í5

91 Porta amálRama olástico ... j....Unidade 25 '

92 Porta detrito Inox com pedal tamanho médio - 5 litros Unidade 10

93 Porta detrito tnox de mesa Unidade” 1 15

“ l i ™ 1 Porta rfycal Unidade 25

95 Porta matriz ivory Unidade 25

96 Pote dappen de plástico Unidade ■c

9? PetedappendtvMro Unidade 12

98 Régua mltimetrada para endodontia Unidade 5 i

99 Seringa carpule Unidade 125

100 Seringa para callen Unidade 50

101 Sindesmótomo n« 1 Unidade j 25

...102.... Sonda exploradora n» 5 Unidade 25

103 Sonda mllimetrada Unidade 25 1

104 Tesoura inox lScm curva Unidade 25

105 Tesoura inox I5cm reta Unidade 25

IO T E3

1

(GRUPO 11) -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

Áfaitador de minisota material aço inoxidável Unidade

[ total

30 1

2
Alavanca apical Infantil conjunto com 03 unidades (reta, direita e esquerda) 
em aço inoxidável

Jogo 45

5
Alavanca de winter inox - jogo com 3 unidades (reta, direita e esquerda) 
material aço inoxidável

Jogo 23

4 Alavanca seldin - jogo com 3 unidades (reta, direita e esquerda) material aço
inoxidável

Jogo 150

5 Alavanca potts inox - modelo t Unidade 38
6 Alicate perfurador p/dique de borracha com 17cm em aço inox UnWide 4

? Avental plumblfero com protetor de tireóide adulte Unidade 5
8 Bandeja em aço Inox média 30x20 Unidade 60
9 Bandeja em aço Inox pequena 20x10 Unidade 90 “>

10
Broquelro de plástico circular com 04 compartimentos de tampa acrílica para 
esterilização de brocas conter gravaçSo clara Identificação do código de lote 
de fabricação e da marca do fabricante (logotipo ou nome) Registro no ms

Unidade 45

11 Brunidor n« 30 Unidade 75 '
12 Brunidor n»31 Unidade 75
13 Cabo de bisturi n» o i ~l Unidade 30
14 Caixa inox para Instrumental com tampa 18x8x5 Unidade 75
15 Caixa Inox para instrumenta! com tampa 26x12x6 Unidade 75 ^
16 Caixa inox para lima endodôntiea ” ~1 Unidade 15
17 Calcador de hoílemback n» 1 Unidade 75 1

....18 Calcador de hoílemback n» 2 Unidade 75.......
19 Calcador de hoílemback n* 5 Unidade 75
20 Calcador de palva em aço Inoxidável Unidade 38
21 Cinzel goivo n® 2, em aço inoxidável Unidade 15

.....22
_

Cinzel reto n® 1, em aço inoxidável ~ ~ ——— — | Unidade 15 1
Compasso de ponta seca, autcciavávef, em aço inoxidável Unldads 8

24 Cureta aiveoiar, em aço inox —— ™— — _ j Unidade 75
25 Cureta de gracey, mini flve 11-12» autodavável, em aço inoxidável Unidade 75 1
26 Cureta de gracey, mini five 13-14, autociavável, em aço inoxidável Unidade 75 1
27 Cureta de gracey, mini five 5*6, aatsctevável» em aço Inoxidável Unidade 75
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28 Cu reta de gracey, mini flve 7-8, autociavável, em aço Inoxidável '14 Unidade' 75'
29 Cureta de lueas n* 85, autoclvável, em aço inoxidável unidade 45
30 Cureta universal 13-14, autociavável, em aço inoxidável «iUnidlde 75

BI Cureta universal 17-18, autociavável, em aço inoxidável Unidade 75

.... 32 Destaca periosteo de molt nsQ9, autociavável, em aço inoxidável Unidade 75 >
33 iscarítdor duplo de haste longa n* 17, autociavável, em aço Inoxidável Unidade 75

t 34 Escavador ou cureta de dentina n» 7, autociavável tm aço inoxidável Unidade 75 i

35 Escavador ou cureta de dentina n» 8, autociavável» em aça inoxidável Unidade 75
Ü Esculpidorde hollembatk 3$, autociavável, em aço inoxidável Unidade [ * 7 ?
37 Esculpldor de hollemback 3ss, autociavável, em aço inoxidável Unidade 75

38
Espátula odentolégisa» matéria! inoxidável, modelo tipo thompsom, 
tamanho n° 1 tipo uso aplicação de compósitos, características adicionais 
cabo oco,8mm

Unidade 75

39 Espátula simples para cimento tf 24 Unidade 75

40 Espátula plástica para resina (tefon) Unidade 75 1
41 Estirpa nervo caixa com 10 unidades Caixa 75

( 4 2 Explorador endodôntico ponta reta Unidade 38 1
43 Fórceps adulto n» 1 Unidade 45
44 Fórceps adulto n» 150 Unidade 75

45 Fórceps adulto n» 151 Unidade j 75

1 46 Fórceps adulto n® ig Unidade 75

47 Fórceps adulto n® 17 Unidade 75 ]
48 Fórceps adulto n» l l í Unidade 75

49 Fórceps adulto n* 18r Unidade 75

50 Fórceps adulto n® 65 Unidade 75

51 Fórceps adulto n* S i Unidade 75 1
52 Fórceps Infantil n« 1 Unidade 75

...53 Fórceps infantil n® 2 Unidade 75

54 Fórceps Infantil n* 3 Unidade 75
55 Fórceps infantil n® 4 Unidade 75
56 Fórceps infantil n» 5 Unidade 75
57 Fôretps Infantil n» 150 Unidade 75
S8 Fórceps infantil ns i s i Unidade 75
59 Fórceps Infantil n® 16 Unidade 7:
60 Fórceps Intantil n» 17 Unidade 75
61 Fórceps infantil n» 181 Unidade 75
62 Fórceps intanfll n* 18r Unidade 7Í '
63 Fórceps infantil n« 65 Unidade 75

j 64 Fóreeps infantil n# 69 Unidade 75
< 65 Grampo para isolamento absoluto 14 Unidade 23

66 Grampo para Isolamento absoluto 14 a Unidade 23 "1
67 Grampo para isolamento absoluto 201 Unidade 23

[ 68.... Grampo para isolamento absoluto 202 Unidade 23
69 Grampo para isolamento absoluto 203 Unidade 23
70 Grampo para isolamento absoluto 205 j Unidade 23
71 Grampo para Isolamento absoluto 206 ~’*~1 Unidade 23
72 Grampo para isolamento absoluto 208 Unidade 23
73 Grampo para isolamento absoluto 20S Unidade 23 1
74 Grampo para isolamento absoluto 210 Unidade 23
75 Grampo para Isolamento absoluto 2 ÍÍ Unidade 23
76 Grampo para isolamento absoluto 212 Unidade 23
77..... Jogo de fran material aço inoxidável ~~1 Unidade 23

....78 Lima para osso, material aço inoxidável Unidade 45
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79 Mandril para contra ângul Ur. i-l ade 45

80 Osteótomo curvo, autodavável, material em aço inoxidável 38

81 Osteótomo reto, autodavável, material em aço Inoxidável Unidade 38

82 Pedra para afiação de cureta Unidade .......45

~ 8 3 i Pinça dente de rato, autoclavável, em aço inox Unidade S i

... 84..... Pinça para algodão, em aço inox n» 317 Unidade 75

85 Pinça porta grampo, em aço Inox l?em Unidade
l _ — g

86
Placas de vidro de 7,5x15 cm e 20 cm de espessura, para manipulação de 
material odontológico, embalada Individualmente, contando externamente 
marca comercial, procedimento de fabricação

Unidade 75

87 Porta agulha tamanhos IScrrs, em aço Inox Unidade 75
Ü Porta agulha tamanhos 18cm, em aço Inox Unidade 75
89 Porta algodão inox ' Unidade 60

] 9 Õ Porta amálgama inox adulto Unidade 45
*91 Porta amálgama plástico unidade | 7 5  1
92 Porta detrito inox com pedal tamanho médio - 5 litros Unidade §0

~ ü ~ ~ l Porta detrito inox de mesa Unidade 45
94 Porta dycai Unidade 75

..95 Porta matriz Ivory Unidade 75 1

% Pote dappen de plástico r Unidade S T

97 Pote dappen de vidro Unidade 38

” 98"’.. Régua milimetrada pari endodontla r Unidade 15

....99 Seringa carpuie Unidade 375 1

100 Seringa para calien Unidade 150

...101 Slndesmótomo n» 1 Unidade 75

"l02... Sonda exploradora n# 5 Unidade 75

103 Sonda milimetrada Unidade 75n sr Tesoura inox 15cm curva Unidadt 75 1
~105... Tesoura Inox IScro reta Unidade 75 n

LOTE 4 -  EXCLUSIVO PARA ME £ EPP
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1

Creme dental com flúor contendo 1.500 ppm de flúor disponível, estável e 
reativo, apresentar ph de 6 a 11, fluidez tal q m  não escorra para fora da 
embalagem e nlo sofra endurecimento ou ressecamento na ponta do tubo, 
embalados em tubos ou bisnagas plásticas com 90 gramasj providos de 
tampa plásticas que permita o contoie de escape do produto e com vedação 
perfeita, trazendo externamente os dados de idêrrtificaçSc» procedência, 
número de lote, validade mínima de 1 ano,

Unidade 5.000

2

Creme dental com flúor contendo 1,500 ppm de flúor disponível, estável e 
reativo, apresentar ph de 6 a 11, fiuldez tal que não escorra para fora da 
embalagem e nlo sofra endurecimento ou ressecamento na ponta do tubo, 
embalados em tubos ou bisnagas plásticas com 50 gramas; providos de 
tampa plásticas que permita o contole de escape do produto e com vedação 
perfeita, trazendo externamente os dados de IdentiflcaçSo, procedência, 
número de lote, validade mínima de í  ano.

Unidade 20.000

3

Escova dental, material cerdas naílon e poliester, material cabo plástico, tipo 
cabo curto, tipo cabeça retangular, mm cantos arredondados, aplicação 
adulto, características adicionais cabo ligeiramente flexível, tipo m cerdas 
macia, extremidades arredondadas

Unidade 20.000

4 Escova dental, material cerdas náilon e poliester, material cabo plástico, tipo 
cabo reto, e anatômico, tipo cabeça pequeno, modelo macio, aplicação

Unidade 20.000
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Autoclave digitai em ínox 12 litros Unidade
-«»TAL
~  3

2 Autoclave digital em inox 21 litros Unidade 3
( 1 Câmara escura manual para revelação de rx odontoiógíco Unidade 1

4 Caneta extra torque de alta rotaçle em rolamento cerâmico, com saca broca, 
spray triplo, rotação 380,000 rpm. Torque: 0,13ncm

Unidade 10

5 Conjunto de micro motor e contra ângulo Unidade 10

6
Consultor!© odontologico completo : cadeira, cuspideria, equipo , refletor e 
mocho odontologico com gas.

Unidade 1

7

Compressor odontelógico Isento de óleo, capacidade de 45 litros, com 
tratamento interno e externo antíoxidante, motor de 1,2 hp e dois 
cabeçotes; nível dê ruido: 54 db a um metro de distânica, 220v-<monofáslco, 
potência do motor de l ,20cv

Unidade 2

Saca broca para caneta de alta rotação Unidade 15

LOTI f  {SRUPOI I)-  AMPLA PARTICIPAÇÃO
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Autoclave digital em inox 12 litros Unidade

TOT Al

2 Autoclave digital em Inox 21 litros Unidade 9

3 Câmara escura manual para revelação d« rx odontológico Unidade [ T ~ i

4
Caneta extra torque d« alta rotação em rolamento cerâmico, com saca broca» 
spray triplo, rotação 380.000 rpm. Torque: 0,13ncm

Unidade 30

5 Conjunto de micro motor e contra ingule Unidade 30

6 Consultorlo odontologico completo : cadeira, cuspideria, equipo , refletor e 
mocho odontologico com gas,

Unidade 5

7
Compressor odontoiógíco Isenta de óleo, capacidade de 4S litros, com 
tratamento interno e externo antíoxidante, motor de 1,2 hp e dois 
cabeçotes; nível de ruído: 54 db a um metro de distânica, 220v-monofásico, 
potência do motor de l,20cv

Unidade 8

8 Saca broca para caneta de aita rotação Unidade 45

9 Contra-ângulo oscilatório para uso em endodontia com límas manuais Unidade 3

10

Destiladora de água, com as seguintes cgrcterfstlcas mínimas, (podendo ser 
ofertado equipamento similar ou superior): capacidade de reservatório de 
água comum: 4 litros duração do cicio completo: 6 a 8 horas, peso liquido: 
3,4 kg, dimensões: (cm)2?lx 33 ax 27,6 p,127 ou 220 v,6Q hz, potência: 
5QO(127)6O0{22Ov), consumo: O.SOkwh 220v temperatura de trabalho 
adequadol5-40*c, cor branca-certlficaç§o ce isento de registro na anvlsa

Unidade 3

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
3.1« A presente licitação justifica-se na necessidade de suprir os programas pertencentes a 
Secretaria de Saúde do Munícfpio de trato/CE, tendo em vista o funcionamento interno e 
atendimentos externos dos serviços públicos.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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44, A proposta de preços deverá str tlaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônica, 
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente} peto titular ou preposto, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.
4.2, A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no 
anexo do edital, contendo:
4.2.1. A modalidade e o número da licitação;
4.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
4.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
4.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
4.2.5. Prazo de validade nSo inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os Itens cotados* nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de 
preços por extenso,
4.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas 
inexistentes no mercado.
4.2.7» Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, 
o vilor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso,
4.2.8. Quantidade ofertada por Item/lote, observando o disposto neste Termo de
Referência;
4.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estio inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado;
4.2.10. Declaração , sob penas da le i, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, 
que a proposta apresentada pela empresa proponenta para participar da licitação que 
trata o presente edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente,
que deverá vir no mesmo envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei.

ORIENTAÇÃO SOBRE A EIABOBAC&O PAS PROPOSTAS PE FRECOS ESCRITAS
4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverlo conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em 
moeda corrente nacional,
4*4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei,
4.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por 
lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não impiicará na desclassificação da 
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente 
autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a

■i- PREFEITURA DO ,
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proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou 
recusa d® retificaçi© por parte da licitante deverá constar em ata.
4.6, Os quantitativos licitados e cotados deverlo ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
4,6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade,
4.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência ciara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a lei N9. 
10.520/02 e te! N*. 8.666/93, alterada e consolidada.

4.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
Item.
4.9. Somente serio aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo 
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Os Interessados nâo cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei N*. 8.666/93, alterada e consolidada, habiiitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serio analisados 
peia Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
5.2. RELATIVA k  HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.2.1» REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma Individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo* no caso da licitante ser a sucursal, filiai ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçlo no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz,
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pafs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órglo competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecido na forma da lei.
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5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL É TRABALHISTA
53.1. Prova de inscrição ho Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CJsiPJ);
5 .3X  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FíC) ou municipal» conforme 
o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sedt do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n» 1.751, de 02/10/2014; 
5,3*4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estaduai do domicílio ou sede da licitante; 
5,3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 
(Geral ou IS5);
5.34, Prova dt regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
5.3.7, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Deereto«lei r f 5.452, de I a de maio de 1943.
5.4. RELATIVA k  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judiciai expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço patrimoniai e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
5.4.2.1. As empresas optantes peio sistema sirepias de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme 
art, 25 c/c art. 26, paragrafo 2* e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 dt dezembro de 
2006/ mediante apresentação dos seguintes documentos:
5.4.2.2. Deciaraçlo do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante 
pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação 
das demonstrações contábeis para fins de participação em certames lícitatórios;
5.4.2.3. Deciaraçlo anual do Simples Nacional.
5.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida peta Junta Comercial da sede da empresa licitante.
5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
5.5.2. Autorização de funcionamento expedida peia Vigilância Sanitária Estaduai ou 
Municipal compatível com o objeto licitado.
5.5.3. Autorização para comercialização expedida peia Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária»ANViSA compatível com o objeto licitado.
5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5,6.1. Deciaraçlo de que, em cumprimento ao estabelecido na lei N«. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU dt 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 78, da Constituição federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

PREFEITURA DO
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salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos anexos deste edital;
5.6,2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada iftidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art 8? da 
Lei N®, 8,666/93 e da Inexistência de fato superveniente impeditivo ria habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de dtclarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos anexos deste edital (art. 32, §28, da lei m. 8.666/93),

ORIENTAÇÃO SOBRE A f ASE M  HABILITAÇÃO
5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 5,2 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste 
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado 
dos documentos tratados nos subitens 5.3 a 5,6, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pela Pregoeira,

5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
editai.

5.8. Para a habilitação jurídica» o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação,

5.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias 
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos Integrará 
os autos do processo licitatório e nio será devolvida.
5.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes nio 
declarados classificados ao final da fase de competição poderio ser retirados por seus 
representantes na própria sessão. Os documentos nio retirados permanecerão em poder 
da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serio destruídos.
5.11. Será inabilitado o licitante que nio atender as exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos 

e forma.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão 
à conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à 
Secretaria de Saúde, na(s) seguinte(s) rubricais) orçamentária{s):
0401.10.301.0011,2.008 -  PAB
0401.10.302.0012.2.017 -  MAC

Elemento de Despesas: 3.3.90.30,00 / 4.4.30.52.00

7, DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
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7.1. As obrigações decorrentes da licitação serio formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da{s) Secretaria(s) Gestora{s), 
representada(s) pelo(s) Secretáríofs) Ordenador(es) de Despesa, e o{s) iicitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei rs.s 8.666/93, da lei n,« 10,520/02, do edital 
e demais normas pertinentes,
7.2. Homologada a licitação peia autoridade competente, o Município de Crato/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que 
integra este Editai.
7.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 {cinco} dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o contrato e apresentação de Alvará de Funcionamento. Este 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguaf período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito peto Município 
de Crato/CE,
7.2.2. A recusa injustificada ou a carência de Justo motivo da vencedora de nio assinar o 
contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 7.2,1. no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das 
penalidades previstas neste editai & na legislação pertinente.
7.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no item 7.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
7.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão
de divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município.
7.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da lei na 
8.666/93,

S. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
8.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais/equipamentos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante.
8.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais/equipamentos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio 
contrato.
8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 
fornecedor deverá fazer a entrega dos materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e 
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
8.1.3. O aceite dos materiais/equipamentos peio órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade 
com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos 
materiais/equipamentos entregues.
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8.2. DO PRAZO E LOCAI DE ENTREGA; Os materiais/equipamentos licitados deverão se? 
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Compra pela administração, no local definido peia contratante.
8.2.1. Para os materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e 
nota fiscal em nome do Município de Crato/CE.

8.2.1.1. As Informações necessárias para emlssio da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junta a contratante.
8.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais/equipamentos fornecidos às 

normas e exigências especificadas no «ditai e na proposta de preços vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis» na forma da Itl.t deste instrumento.
8.2.3. As prorrogações de prazo serio concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
83. Os materiais/equipamentos licitados deverlo ser entregues, observando 
rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciártos, flscaís e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, e ainda:

A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçlo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçlo do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c| Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a nio comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.

i .  00 PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE I  ftiiQtMÍBiWG ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados» inclusive a margem de lucro.
9.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos 
materiais/equipamentos solicitados» segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta.

p r e f e i t u r a  d o
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9.2.1. 0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apò  ̂ o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 9.2, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
5.3. REAJUSTE*, Os valores contratados nlo sario reajustados antes de decorrido o período 
de 12 {doze) meses.
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis» porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando áíea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômlco-fínanceira iniciai do contrato, na forma 
do art 65, II, "d" da Lei N«. 8.666/93, alterada a consolidada,

10. DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçlo do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CI e será descredenclado no Cadastro do Município de Crato/CE peto 
prazo de até 05 {cinco} anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
comlnações legais:
I, Multa dt 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
â| Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b} Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) NSo manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato;
«) Comportar-se de modo inidôneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
10.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, m  contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N®, 8,666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N§, 10,520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;

p r e f e i t u r a  d o
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b) Multa de 1% (um por cento} até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do vabr global máximo do contrato, conforme o caso;
10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meto de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
10.3.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer Jus.
10.3.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município § cobrado
mediante processo de exeeuçlo fiscal, com os encargos correspondentes,
10.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sartçôes exclusivamente de multa e advertência; 
b| 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
10.4.2, Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo 
a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos lldtatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral 
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

11, DA FISCALIZAÇÃO I  GERÊNCIA DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra, Eugênia Botelho 
Ooutlnho de Lira, Inscrita no CPF: 502.309.213-53, especialmente designada pela Secretaria 
de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N*. 8.666/93, doravante 
denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
11.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justifieadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

I I ,  DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1, Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 
llcitatório na modalidade Pregão Presenciai, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou destlnações em razão dte naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e Hl 
do art. 38 da Lei N*. 10.520/02,
12.2, Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Secaretártô de Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL N2. 2017.06.19.1

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NS 2017.06.19.1 

À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPi N2;

Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:

Agência N2.:

Conta Corrente l\is.:

M ° s F r ? F T A ^ T c S ,^ E^ ATERIAL-E EQUIPAMENT0 ODONTOLÓGICO PARft ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

LOTE 01 (GRUPO I) -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL

(valor total do lote por extenso)
LOTE 01 (GRUPO II) -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL

(valor total do lote por extenso

LOTE 02 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL _____________________
(valor total do lote por extenso)

LOTE 03 (GRUPO I) -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL __________________________- _____________
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LOTE 03 (GRUPO II) -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL

(valor total do lote por extenso]
LOTE 04 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL

(valor total do lote por extenso)

LOTE 05 (GRUPO I) -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL

(valor total do lote por extenso)

LOTE 05 (GRUPO II) -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTDE.
VALORES (R$)

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL

(valor total do lote por extenso)

OBS: As descrições dos itens e suas quantidades se encontram no Anexo I (Termo de Referência) 

do Edital, sendo necessário inclui-las na hora de elaborar a proposta.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$____ (POR EXTENSO)

Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e 
transporte do objeto licitado.

<«DATA»>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO 
NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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áiP ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

^  * PREFEITURA DO

PREGÃO PRESENCIAL N'-1 2017.06.19.1

ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

item 1. Modelo de Declaração .

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 
se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, o 
seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<DATA»>

«<DECLARANTE»>
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Setor de Licitações

Item 2. Modelo de Procuração.

PROCURACÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N2, e ENDEREÇO>» neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr. «<NOM E»> , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.06.19.1, podendo o mesmo, assinar 
propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, 
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«<DATA»>

«<OUTORGANTE>»
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jjgm 3. Modelo de Declaração.

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo iicitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N̂ . 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei N9. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2-, da Lei Ne. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<DATA»>

«<DECLARANTE»>
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Item 4. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social)__________________________________________________________________ inscrita no CNPJ N9
______________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
_________________________________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n9 ____________________________e CPF n9 _____________________________ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, se r_________(microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 49, 
do art. 32, da Lei complementar nQ 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no § 4e, do art. 39, da Lei complementar n9 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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Prefeitura Muniápal do Crato
ESTADO DO CEARÁ

ITEM 5- Modelo de Declaração

Modelo de Declaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente 
constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada LICITANTE, para fins de 
participação no processo administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. 2017.06.19.1, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. 2017.06.19.1 foi elaborada de maneira 
independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação de que trata o Edital do Pregão Presencial N9 2017.06.19.1, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N9. 2017.06,19.1 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N9. 2017.06.19.1 quanto a participar ou não da 
referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. 2017.06.19.1 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. 2017.06.19.1 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la,

de de

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

r a  I a r o n  In lin  Çar-ím,:, C/MO _ r « « * - . -  í/ -r  r-Mr,,



* B̂ÛÎÎÇ V

w
■)57 CHATO ;<S3

PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

'Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ITEM 6- Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa___________________________________ , inscrita no CNPJ ne ______________, com sede______________,
declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na (s) proposta (s) de preços, estão de acordo com os 
preços praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexeqüíveís 
ou superfaturados.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

1X1 Largo Júlio Saraiva, S/N  ̂- Centro — Crato/CE. - CNPJ — 07.587.975/0001-07
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Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ITEM 7-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

A empresa inscrita no CNPJ sob n9 sediada na
neste ato representado por j inscrito no CPF sob n9

_____________________ . Declara, para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim
consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Ne 2017.06.19.1

ANEXO IV -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N9. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, através da Secretaria Municipal
de Saúde, neste ato representado pelo respectivo secretário, Sr. _______________________________, CPF:
______________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa___ , pessoa jurídica de
direito privado, sediada à ____, inscrita no CNPJ N^.____, por seu representante legal, S r .___ , CPF N9. ___ ,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.06.19.1, em conformidade com a 
Lei N9. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N9. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO________________________________________________________________

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$___ (____ ), a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, 
observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Crato/CE -  Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe

H  Largo Júlio Saraiva, S/N= - Centro -  Crato/CE. - CNPJ — 07.587.975/0001-07
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato

Setor de Licitações

facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até___ de____ de____ , podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS ______________________________________________________________

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de Saúde:
0401.10.301.0011.2.008 -  PAB 
0401.10.302.0012.2.017 -  MAC

Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 / 4.4.90.52.00

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES______________________________________________________________________

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N9. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l 9 do art. 65 da Lei 
N9. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, cujas reciamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.

K l Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO_____________________________________________

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da 
Lei N9. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N° 
8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES______________________________________________________________________________________

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N9. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
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instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO________________________________________________________________________________________

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei N9. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS________________________________________________________________________

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da 
Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N9. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S)gmail.com



-\;i *: 0 PREFEITURA DO

CRATO
n u  CRATO iK â

ESTADO DO CEARÁ
'Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Eugênia Botelho Coutinho de Lira, 
inscrita no CPF: 502.309.213-53, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante 
denominada GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO

11.1, O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 2̂  do art. 55 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA»>

««SECRETÁRIO»»

CONTRATANTE

««RAZÃO SOCIAL»» 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1._______________

2._______________

CPF NS. 

CPF N2.

Qy
E3 Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.19.1. A Pregoeira do Município 
do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 13 de Julho 
de 2017 às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio 
Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
08h00min às 14h00min. Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  
Pregoeira.

* j  * (f\  y i j
VALÉRIA DO CARMO MOURA

Pregoeira Oficial da PMC

E l  Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.S87.97S/0001-07
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aJDIAMO OFTCIALDOESTADO SERIE 3 ANO IX N122 FORTALEZA, 30 DE JUNHO DE 2017
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS - 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N” 041/17-PP- 
SEDUC - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS TORNA PÚBLICO 
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, O EDITAL 
DF. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N* 041/ 
17-PP-SEDUC SESSÃO PÚBLICA MARCADA PARA O DIA 12 DE 
JULHO DE 2017 ÀS 14H00MJN, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS TIPO VAN 0 (ZERO) KM DESTINADOS A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. REFERTDO EDITAL PODERÁ 
SER. ADQUIRIDO NO SITE: www.tcnMe.gov.br/licitacoes E NO HORÁRIO 
DE OSHOOMIN AS 14H00MINNA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 
SITUADA NO PARQUE DA CIDADE JOSÉ COSTA MATOS, N» 01, 
CENTRO -  IPUEIRAS -  CEARÁ -  29 DE JUNHO DE 2017 -  
FRANCISCO CÉSAR FARIAS DE AQUINO -  PREGOEIRO.

SfíífíífC sjc 5lc

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA - EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N*
2017.05.29.1. PARTES: O Município de Missão Velha, através da Secretaria 
Municipal da Juventude, Esporte e Lazer e a empresa SOLUCAO 
CON STRUCAO £  PROJETOS LTDA - ME. Objeto: Contratação de serviços 
a serem prestados na produção e desenvolvimento do Projeto BRINCANDO 
COM O ESPORTE, por intermédio da Secretaria Municipal da Juventude. 
Esporte e Lazer de Missão Velha/CE, nos termos do Convênio n° 838344/ 
2016 celebrado com o Ministério do Esporte, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:.R$ 90.000,00 
(noventamil reais). Vigência Contratual: ate 31/12/2017. Signatários: Isaquc 
Evangelista Cruz e Pedro Roque Araújo Almeida. Missão Velha - CE 21 de 
Junlio de 2017.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CR ATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.(16.3.
A Pregoeira do Município do Crato/CB toma público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 12 de Julho de 2017 às ÍShOOmin, na Sede 
da (’’omissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE. estará realizando sessão paxa recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de precos para 0 objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BUFFET, 
R EFEIÇ Õ ES E LANCHES DESTINADOS AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATG-CE. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço acima, das OShOOmin às 141a00rain. 
Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.19.1.
A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 13 de Julho de 2017 às OShOOmin, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas dc preços para 0 objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓG1CO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis tro endereço acima, das OShOOmin às 14h00mh. Crato/CE, 29 
de Junho de 2017. Valéria do Carmo M oura -  Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA - AVTSO DE RETIFICAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL -  
SRPN0. 2017.06.27.01-SMAS. A Prefeitura de Nova Olinda, por Meio da 
Comissão de Licitação, Toma Publico 0 Aviso de Retificação. Onde - Se 
Lê:2017.06.20,01 - PMNO,Leia-Se:2017.06.27.01-SMAS. Mantêm-Se: As 
Demais Informações. Nova Olinda, 29 de Junho de 2017. Leonel Castilho 
Goes de Souza - Pregoeiro

DESTINADO(A)
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C O N S T R U Ç Ò E S -M E , co m  S ed e  n a  R u a  D om  P ed ro  ü ,  5 9 9 . C en tro , 
C ra teú s-C E , in c rita  110 C N P J: 73 .694 .7 X 8 /0 0 0 1 -5 7 . A S S IN A  P E L A  
C O N T R A T A N T E : F ran c isca  A n a v sa  B a t i s u  d e  F igu e ired o . A S S IN A  
P E L A  C O N T R A T A D A : Sr. E d u ard o  A lb e rto  P a iv a  d o  R eg o , in sc r ito  
no f f 'F /M F  N° 0 7 ^ .8 6 9 .7 6 4 -0 4 . O s recureoí, são  O riu n d o s d as  D O - 
T A P Ò E S  O R Ç A M E N T Á R IA S  N °s: 0 2 .0 7 .0 7 .0 8 .2 4 4 .0 1 3 7 .1 .1 .0 0 3  - 
1M P L A N T A C A O  D O  B A N C O  D E  A L IM E N T O S  -  1 0 h  2  18: 2  24 . 
E L E M E N T O  D E D E S P E S A  N“: 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 . M ais  In fo rm açõ es tio 
h o rá rio  d e  OSh às 12li, no  en d ereço  d a  P re fe itu ra  a  R u a  M anoel 
A u g u stin h o . K° 5 4 4 . S ã o  V icen te . C rateús-C G .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
A V IS O  M E L T C 1 1 A Ç À O  

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N -  2 0 1 7 ,0 6 .0 6 .J

A  P reg o e ira  d o  M u n ic íp io  d o  C ra to /C E  to m a  p ú b lic o  para  
co n h e c im e n to  d o s  in te ressad o s q u e , n e ste  d ia  12 d o  Ju lh o  d e  2 0 1 7  à s  
IShOOmin, na S cdc d a  C o m issã o  do  L ic ita ç õ e s  Jo ca liz a d a  n o  L arg o  
Jú lio  S a ra iv a , s/n  B a ir ro  C en tro  -  C ra to /C E , escara r e a liz a n d o  sessão  
para  rec e b im e n to  c  ab ertu ra  d o s en v e lo p es co m  d o c u m e n to s j i c  h a 
b ilita ç ã o  c p ro p o s ta s  d c  p re ç o s  p a ra  0 o b je to : C O N T R A IÀ Ç Â O  D E  
S E R V IÇ O S  D E  C O F F E  Ü R E A K , B U fF E '1 , R E F E IÇ Õ E S  E  L A N 
C H E S  D E S T IN A D O S  A S  D IV E R S A S  S E C R E T A R IA S  D O  M U 
N IC ÍP IO  D E  C R A T O -C E . O  ed ita l e  se u s  an ex o s c n c o n tra m -sc  d is-

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O

P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N u 4 0 .2 0 1 7 .l t f .2 7 .0 0 0 i

A P rc lc itu rn  M u n ic ip a l dc  E u sc b io , p o r  s u a  p re g o e ira  oficial* 
to rn a  p ú b lico  q u e  rc a liz a r-sc -á  lic ita ção  n a  m o d a lid a d e  p re g ã o  e le 
trô n ico , c u jo  o b íe to  c  a  C o n tra taç ão  d c  e m p re sa  esp e c ia liz a d a  p a ra  a 
a q u is iç ã o  d c  m a te ria l e sp o rtivo , e x p e d ie n te  c u n ifo rm e s , c  c o n tra tação  
d o  se rv iç o  d e  fo rn e c im e n to  d e  k its  d e  lan ch e  e  se rv iç o s g rá fico s , para  
a  S ecre ta r ia  d e  E d u c a ç ã o , d e ste  M u tú c ip io . co m  0 in íc io  d e  aco
lh im en to  d a s  p ro p o s ta s  d ia  3 0  d e  ju n h o  d e  2 0 1 7 , a b e r tu ra  d a s  p ro 
p o sta s  d ia  13 de  ju lh o  d e  2 0 1 7 , ás 0 9 :0 0  h o ra s  d e  B ra sília , in ic io  d a  
sessão  d e  d isp u ta  d e  p re ço s  d ia  13 d e  ju lh o  de  2 0 1 7 . às 10 :00  h o ras  
d e  B rasília . O  ed ita l p o d e rá  s e r  a d q u irid o  n o  e n d e re ç o  e le trô n ico  
w w w .lic itaeo es-e .co m .b r  e  w w w .tcm .c e .g o v .b r , a  p a r tir  d a  d a ta  d esta  
p u b lica ção . M aio res  in fo rm a ç õ e s  a tra vé s d o  e -m a il  cpleusebioía^hoc- 
m ail.com .

Eu séb io -C H . 2 9  d e  ju n h o  d e  2 0 17 .
TÂ N IA . C A V A L C A N T E  D A  SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
A V IS O  D E  C H A M A D A  P U B L IC A  N l 12 /2 01 7

A  P res id en te  d a  C o m issã o  P e rm an en te  üe  L ic ita ç õ e s d a  Pre
fe itura M unicipal d e  F o rta leza  -  C E  | C P L  to m a  p ú b lic o  p a ra  co
nheci m en to  d o s  lic ita n tes  e  d e m a is  in te re ssa d o s, q u e  o  M u n ic íp io  de 
F o rta leza , p o r  in te rm éd io  da  S ecre ta r ia  M u n ic ip a l d e  S a ú d e  d e  For
ta leza  e da  C en tra l d e  L ic itaçõ es d a  P re fe itu ra  de F o rta le z a  -  C L F O R  
E dital d e  C h a m a d a  P ú b lic a  N" 0 1 2 /2 0 1 7 , p a ra  C o n v o c a ç ã o  d e  O r
gan iz a ç õ e s S o c ia is  jà  q u a lificad as n a  á re a  d e  s a ú d e  n o  âm b ito  do  
M u n ic íp io  d e  F orta leza  para  p o ste r io r  a p re se n ta ç ã o  de  p ro p o s ta  de 
tra b a lh o  e  h o m o lo g a ç ã o  e m  fa v o r  d a q u e la  q u e  a te n d a  a to d o s  o s  
re q u is ito s  d isp o sto s  n este  e d ita l, n o tad am e nte , p a ra  ass in a tu ra  d e  co n 
tra to  d e  g e s tã o  a s e r  f irm a d o  p e la  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  F o rta leza , 
a tra v é s  d a  S ecre ta r ia  M u n ic ip a l d a  S aú d e  -  S M S f p a ra  g e r ir  a s  cen
tra is  d e  d is tr ib u iç ã o  d e  m ed ic a m e n to s d o s  te rm in a is , p e lo  p ra z o  de 
d u ra ç ã o , d e  a c o rd o  com  as c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  n e ste  in strum en to  
co n v o c a tó rio . O s  in te ressad o s d e v e rã o  a p re se n ta r  o s  E n v e lo p e s co n 
te n d o  o s  d o c u m e n to s ex ig ido s  n este  edita l im p re te r iv e lm e n te  às 
O h íO m in  à s  B h 4 5 m in  d o  d ia  10 d e  ju lh o  de  2 0 1 7 , o s  q u a is  serão  
a b e rto s , em  se s sã o  p ú b lic a , à s  13h45m iii d o  d ia  10  d e  ju lh o  d e  2 0 17 , 
11a S ede d a  C en tra l d e  L ic ita ç õ e s d a  P rc tc itu ra  d e  F o rta leza , s itu a d a  à  
R u a  do R o sário , N u 7 7 , C e n tro , E d if íc io  C o m a n d a n te  V ital R o lim  - 
S obrelo ja  e  T erraço , F o rta leza -C E . O rig em : S e e re la r ía  M u n ic ip a l da 
S aú d e  - SM S . O b jeto : C h a m a d a  P u b üo a  q u e  v isa  a  C o n v o c a ç ã o  d e 
o rg a n iz a ç õ e s so c ia is  j á  q u a lific a d a s n a  a rea  d e  sa ú d e , m> âm b ito  d o  
m u n ic íp io  d e  fo r ta leza , p a ra  a p re se n ta ç ã o  d e  p ro p o s ta  d e  tra b a lh o  e  
p o s te r io r  a ss in a tu ra  d e  co n tra to  d e  g e s tã o  p a ra  u p era c ú m a liz a ç â o  e  
g estão  d a s  7  (S e te )  centrais_ d e  d is tr ib u iç ã o  d e  m ed ic a m e n to s  lo
ca liz a d a s n o s T erm in a is  <Je O n ib u s d e  F o rta leza , em  c o n fo rm id a d e  
co m  a s  esp e c if ic a ç õ e s e p a d rõ e s  d e  e f ic á c ia , q u a lid a d e  e reso lu - 
tiv id ad e  d esc rito s  n e ste  Edita l. O  E d ita l n a  ín te g ra  e n c o n tra -se  à  
d isp o sição  d o s in te ressad o s p a ra  c o n su lta  e  a q u is iç ã o  n a  C en tra l de

L ic ita ç õ e s \ R u a d o  R o sário , N c 7 7 , C e m ro , £ d . C o m te . V ital R o liin  
- S o b re lo ja  e  T erraço . F o rta leza -C E , n o  G -com pras: hU p://com - 
p ra s .f 0r ia lc z a .c c .20v .b r/p ub lic 0i jn d c x .a sp , a ss im  c o m o  no  P o rta l dc 
L ic h a ç â c s  d o  T C M -C E : h tlp ://w w w .ícm .c c .g o v .b r/H c itaco cs-. M aio res  
in fo rm a ç õ e s  p e io  T e le fo n e : |S 5 )  3 4 5 2 .3 4 7 7  | C P L .

F o ita lc z a -C E . 2 1)  d c  ju n h o  d c 2 0 17 .
G E O V Ã N IA  S A B IN O  M A C H A D O

P re s id e n te  cia C P L

A V IS O S  D E  L IC IT A Ç Ã O  
C O N C O R R Ê N C IA  .V  J /2 0 J 7

A P res id en te  da  C o m issã o  P e rm a n e n te  de  L ic ita ç õ e s d a  P re 
fe itu ra  M u n ic ip a l d e  F o rta le z a  - C E  j C P L  to rn a  p ú b lico  p a ia  c o 
n h ec im en to  d o s Licitaol.es e  d e m a is  in te re s sa d o s, q u e  n a  d a ta  d e  03 
d e  ju lh o  d e  2 0 1 7 , às I3h 3 0 m in  (H orário  L o ca l)  te rá  C O N T IN U I
D A D E  0 p ro c e d im e n to  lic ila ió r io  re fe re n te  a o  p ro c c sso  C o n co rrên c ia  
P ú b lic a  N u 0 0 4 /2 0 1 7 , c m  su a  S c d c  s itu a d a  n a  R u a  d o  R o sá rio . N °  77. 
C e n tro , E d . C o m te . V ita l R o lim  -  S o b re lo ja  c  T erraço . F o rta lc z a -C E . 
O rig em : In s titu to  M u n ic ip a l d e  D e se n v o lv im e n to  d e  R e c u rso s  H u 
m an o s -  IM P A R K . O b je to : c o n stitu i O b je to  d a  p re se n te  L ic ita ç ã o  a  
p e rm is sã o  o n e ro sa  de  u so  de  esp aç o  p ú b lic o  p a ra  e x p lo ra ç ã o  co -  
tn ereia l d a  can tin a  d o  IM P A R H , v isa n d o  o  fo rn e c im e n to  d e  la n c h e s  e  
re fe iç õ e s  p a ra  o s  se rv id o re s  e  v is itan tes  d e ste  in stitu to , lo c a liz a d o  11a  
Av. Jo ã o  P e sso a , 5 6 0 9 , D am as:, C E P : 611.435-6X2. F o rta ieza -C E , v i
sa n d o  a  in sta lação  e  c o m e rc ia liz a ç ã o  d e  d iv e rso s  g é n e ro s , e x c e to  
b e b id a s  a lco ó lic as  c  c ig a rro s , p e lo  p e rio tío  d c  12 (D o z e )  m eses , nos 
í a m o s  d c s lc  E d ita l. T ip o  cíc L ic itação : M a io r  O ferta . M a io re s  in 
fo rm a ç õ e s  lig a r  p a ra  o  te le fo n e : (85 )  3 4 5 2 .3 4 7 7  j C PL .

R D C  P R E S E N C IA L  N “ 2 /2 0 15

A  P]-esid e iite  d a  C o m issã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç õ e s  d a  P re 
fe itu ra  M u n ic ip a l d e  F o rta le z a  - C F  1 C P L  to m a  p ú b lico  p a ra  c o 
n h ec im en to  d o s L ic ita n te s  e d e m a is  in te re s sa d o s, q u e  na  d a ta  03 de 
ju lh o  d e  2017, á s  U h  (H orário  L o ca l)  te rá  C O N T IN U ID A D E  0 
p ro c e d im e n to  lic íca tó rin  re fe re n te  a o  P rocesso  R D C  P resencia l N° 
0 0 2 /2 0 1 5 , em  su a  S e d e  s itu a d a  n a  R ua d o  R o sário , N " 77, C en tro , Ed. 
C o m te . V ita l R o lim  - S o b re lo ja  e  T erraço , R onaleza-C B . O rig em : 
S ccrc ta r ia  M u n ic ip a l d a  E d u c a ç ã o  -  S M E . O b je to : C o n tra ta ç ã o  dc  
e m p rc sa (s )  e sp c c ia liz a d a (s )  c m  o b ras  co m  f ín s  à c o n s tru ç ã o  d c  c o 
b e r ta s  d c  0 7  (S e te )  q u a d ra s  e sp o rtiv a s  e se o la re s  g ra n d e s cob ertas , 
P a d ià o  F N D E , em  u n id a d e s  e d u c a c io n a is  d a  R e d e  M u n ic ip a l d e  E n 
sin o  d o  M u n ic íp io  d e  F o rta le z a , d e  a c o rd o  co m  a s  e sp e c if ic a ç õ e s  
c o n tid a s  n e ste  ed ita l e  s e u s  an e x o s. C r ité rio  d e  Ju lg am en to : M aio r  
D esc on to  (P o r  L o te ). M u d o  d e  D isp u ta : A b e rto . R eg im e  d e  E xecução: 
E m p re itad a  p o r P re ç o  U n itá rio . M a io re s  in fo rm a ç õ e s lig a r  p a ra  o  
T elefone: («5 ) 3 4 5 2 .3 4 7 7  | C P L .

F o rta leza -C E , 2 9  d e  jun h o  de 2017.
C B O V Â N 1A  S A B IN O  M A C H A D O  

Prcsidcr.iv  d ,i C P L

A V IS O  D E  S U S P E N S Ã O  
PREGÃO ELETRÔNICO N* W S017

O  P re g o e iro  d a  C e n tra l d e  L ic ita ç õ e s  d a  P re fe i tu ra  d e  F o r 
ta le z a  - C Í .F O R  to m a  p ú b lic o  p a ro  c o n h e c im e n to  d o s lic ita n te s  e 
d e m a is  in te re ssa d o s, q u e  p o r  d e te rm in a ç ã o  d o (a )  T itu la r  d o  Ó rgã o  0 
p ro ce sso  P reg ão  E le trô n ic o  N " 13 9 /2 0 1 7  fo i S U S P E N S O , p o r  m o tiv o s 
d e  o rd em  ad m in is tra tiv a . O rig em : S ecre ta r ia  M u n ic ip a l d o  P lan e
ja m e n to . O rç a m e n to  e  G estão  -  S E P O G . O iije to : a  p re sen te  L ic itação  
te m  p o r  O b je to  a  C o n tra ta ç ã o  d e  e m p re sa  p e sso a  ju ríd ic a  p a ra  a 
p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  d e  m ã o  d e  o b ra  te rc e ir izad a , p a ra  a le n d e r  as 
n cccssid a rics  d a  S c c rc ta r ia  M u n ic ip a l d a s  f in a n ç a s  - SEF1N , a lra vc s 
d o  F u n d o  d c  In v e s tim e n to  c  D ese n v o lv im e n to  d c  A tiv id a d e s d a  A d 
m in is tra ç ã o  F a z c n d à ria  - F ID A F , p e lo  p e r ío d o  d c 12 (D oz e)  m eses , 
p o d e n d o  s e r  p ro rro g a d o  n o s lim ite s  da  íei, d e  aco rd o  co m  a s  es
p ec ific a ç õ e s e  q u a n tita tiv o s  p re v is to s  n o  A n ex o  I  -  T e im o  d e  R e 
fe rê n c ia  d e s te  E d ita l. D o  T ip o : M e n o r  P reço . D o  R e g im e  d e E x e 
c u ção  Ind ire ta : E m p re ita d a  p o r  P reço  G lo b a l. M aio res  in fo n n a ç ò e s  
en c o n tra m -se  á  d isp o s iç ã o  d o s lic ita n te s  em  su a  se d e  s itu ad a  na R ua 
d o  R o sário , N'- 7 7 , C e n tro , E d . C o m te. V ital R o lim  -  S o b re lo ja  e 
T erraço , F o rta le z a -C E  ou  a tra v é s d o  T e le fo n e : (8 5 )  3 4 5 2 .3 4 7 7  | C L 
F O R .

F o ría ieza-C fc . 2 9  dw ju n h o  d c  2017.
E D U A R D O  M A R T IN S  D A  SILVA 

P reg o e iro

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE FORTIM
E X T R A T O  D O S  C O N T R A T O S  N s 2 7 (U .0 1 /2 0 I7 -S M E ,JD L

P T  -  L02 3 0 9 1-4 1  -  l 1 E T A PA , PT. 102447-71  p ra z o  d e  v ig ê n c ia  de 
1 20  (c e n to  v in te )  d ia s  e  2 7 0 1 .0 1 /2 0 1 7 -S M E JD L . PT. 10 2 4 4 7-7 1  -  2a 
E T A PA , p ra z o  d c  v ig ên c ia  d c  120  (c e n to  v in te )  d ias. C o n ira lad a : 
C O S T  P la n e ja m e n to  C o n s tru ç õ e s  c C o m érc io  E iK h L l  E P P ; O b je to : 
C o n tra ta ç ã o  d c  p re s ta ç ã o  d c  se rv iç o s  d c  e n g en h aria  p a ra  re fo rm a  c 
am p lia ç ã o  do  G in á sio  N a rc is io  P esso a , c o n te m p la n d o  em  02{duas) 
e ta p a s , no  M u n ic íp io  d e  F o rtim  C e a rá . P T  - 1023091-41 * I a F.tapa. 
PT. 102447-71 -  2" E ta p a , com  re c u rso s  o riu n d o s  d o  M in is té r io  d o s 
E sp o rtes e  co n tra p a rtid a  do  M u n ic íp io ; T.P  n" Ü 2 0 6 .0 I ./2 0 1 7 -S M E - 
JD L . O rd e n a d o ra  d e  D esp esa  do  F u n d o  M u n ic ip a l d e  E d u c a ç ã o  Ju 
v e n tu d e . D esp o rto  e  L az er: Iv o n e id e  d e  A ra ú jo  R o d rig u es ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N 2 2 0 i7 .D 6 .26 .01

A  C o m issã o  P erm an en te  d e  L icitação  d a  P rc feL u ra  M uni
c ipal d e  G en era l S am p a io -C E , lo c a liz a d a  à  Av. Jo sé  S e \ e r in o  Filho. 
N c' 25“ . C e n tro , to rn a  p ú b lic o  q u e  se  e n c o n tra  à  d isp o siç ã o  d o s 
in te re s sa d o s  0 E d ita l d a  T o m ad a d e  P reço s N “ 2 0 1 7 .0 6 .2 6 .0 '.. q ue 
realiza r-sfr-á  no  d ia  17 de  ju lh o  de  2 0 17 . à s  0 9 h 3 0 m in . d e s tin a d o  A 
C o n tra ta ç ã o  d e  E m p re sa  p a ra  C o n s tru ç ã o  e  Ins ta la ç ã o  d e  S istem a de 
A b a ste c im e n to  d e  A g u a  em  C o m u n id a d e  d e  S ag u im  Z o n a  R ural de 
G en era l S am pa io -C E . P o d erá  s e r  a d q u irid o  nn  e n d e re ç o  ac im a , a  
p a r ti r  d a  d a ta  d e s ta  P u b licaçã o , 110 h o rá r io  d e  e x p e d ie n te  ao  púb lico  
das  OKh ãs 12h.

G en era l Sam paio -C E i, 2 9  d c  ju n h o  d e  .'O i? .
F R A N C IS C O  A N T Ô N IO  R O D R ÍG U E S  D E SO U SA  

P re s id e n te  da C o m issã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 
DO NORTE

A V IS O  D E L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N'j 27.C K i.17-fiíPP

P o r m e io  d a  E q u ip e  d e  P reg ão , to rn a  p ú b lic o  p a ra  c o n h e
c im e n to  d o s  in te ressad o s, q u e  re a liza rá  lic ita ç ã o  na  m o d a lid ad e  P re
g ã o  P resen c ia l N". 2 7 .0 6 .17 -0 1  PP, c u jo  o b je to  é  a  a q u is iç ã o  d e  p eças  
e  ac e s só r io s  g e n u ín o s , d e stin a d o s a  m an u te nç ão  da  fro ta  d e  v eícu los 
e  m á q u in a s  o fic ia is  e  a g re g a d o s d as  D iv ersas S e c re ta r ia s  d o  M u 
n ic íp io  d e  G u arac iab a  d o  N o rte -C E . A rea liza ção  e s tá  p re  s t i  [ 11 1 1 
d ia  12 d e  Ju lh o  d e  2 0 1 7 , às> 0X h30m . O  E d ita l c o m p  k i c s t i  1 
d isp o siç ã o  d o s  in te ressad o s, n a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  G u a ra c ia ja  
d o  N o rte /C E  - S e to r  d e  L ic itaçõ es , n o s d ia s  ú te is  d as  ObhüOimn as 
1 4 h 0 ü m in , s i to  ã  A ven ida  M o n se n h o r F u rtad o , n". 55 , L en tro . ou  
ac e s sa n d o  0 s ix :  htcp:.7vvw w .tcm .ce.gov.br/licitacutfs.

G u a ra c ia b a  do N o rie -C K . 29 d e  ju n h o  de  ''0  i 1 
A D R T A N A  P A S S O S  D F  LTMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBIRAS
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N a 4 I / I 7 -P P -S E O Ü C

A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  fpueiraíi-CF. to m a  p ú b lic o  q u e  se 
e n c o n tra  à d isp o sição  d o s  in te ressad o s, 0 E d ita l d e  L ic ita ç ã o  n a  M o
d a lid a d e  P reg ão  P resen c ia l N* 0 4 1 /1 7 -P P -SF .D U C , S e ssã o  P ú b lica  
m a rc a d a  p a ra  0 d ia  12 d e  ju lho  d e  2 0 1 7 . à s  I4 h , c u io  O b je to  e  a 
A q u isição  d e  v e íc u lo s  T ip o  V an 0  (Z e ro )  km  d e stin a d o s a  S ecre ta r ia  
d e  E d u c a ç ã o  d e ste  M u n ic íp io . O  R e fe r id o  E d ita l p o d e rá  se r  a d q u irid o  
tio  S ite : w w w .tcm .ce .gov .b r,-lic ita ç õ e s  e  n o  h o rá r io  de  0 8 h  á s  14 li, 11a  
S a la  da  C o m issã o  d e  L ic ita ç ã o , s itu a d a  n o  P a rq u e  d a  C id a d e  José  
C o s ta  M a to s . N ° 0 1 , C e n tro . Ip u e iras-C E .

Ipu c iras-C E , l c> dc lu n íto  d c  2017 
F R A N C IS C O  C É S A R  F A R IA S  D E  A Q U IN O

Pn^vrío

PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ
A V ÍS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N J 2 « 1 7 .« 6 .2 9 .1

A b c n i r a :  19 d c  Ju lh o  d e  2 0 1 7  à s  09 :0 0  (no v e)  ho ras . Ju lg am en to : 
m e n o r  p re ç o  G lo b a l. O b je to : C o n tra ta ç ã o  d c  E m p re sa  p a ra  E x e c u ta r  
S e rv iç o s n a  C o n stru ção  d c  01 (rn n a) U n id ad e  B ás ic a  d e  S aú d e  no 
lo c a l id a d e  d c  C a ia z e ira s  n o  M u n ic íp io  d c  I ta p a jc /C c , c o n fo rm e  P ro 
j e to  B á s ic o . In fo n n a ç ò e s : R u a  M a jo r  Jo aq u im  A le x a n d re . 140 - C en 
tro , I ta p a jé /C E  ou  (85 ) 3 3 4 6 -1 1 6 9  d c  0 8 :0 0  às i2 :0 0 h .

lía o fijtS C h , 2 9  d c  ju n h o  d c  2 i>I7-.
JO S É  M A C  D O W E L  T E IX E IR A  A Z E V B D O  N E T O  

P re s id e n te  da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAPIPOCA
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  

T O M A D A  B E  P R E Ç O S  N -  17.02-02

A  C P L  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l dc  IiapijX )ca-C E  co m u n ica  
a o s  in te re s sa d o s  q u e  n o  d ia  18 dc  ju lh o  d c  2 0 1 7 , ã s  0*Jh, esta rá  
a b r in d o  L ic ita ç ã o  n a  M o d a lid a d e  T o m ad a  d c P re ç o s N n 17.02.Ü 2/TP, 
cu jo  O b íe to  c  a Con1ra1ar em p resa  p a ra  p re s ia ç ã o  dc  se rv iç o  <k 
im p lan tação , su p o r te  c  locp.ção d c  so ftw a re  dc  aco m p a n h a m e n to  dc 
o b ras  p a ra  o  se to r  d c  en g e n h a ria  e  co n v ê n io s  da P re fe itu ra  M u n ic ip a l 
de  I tap ip o ca-C E . O  E d ila l c o m p le to  p o d e rá  se r  a d q u irid o  no  seg u in te  
S iíio  E le lrô n ico : h ttp ://w w w .tc m .c e .g o v .b r.lic ílac oe s/ind ex .p lip /lic ita -  
c a o /p o r jm in ic ip io s .

itn p in o c a -C f., 29 d e  jun h o  d e  2 0 1 “ .
V A L D S E N  D A  SILV A  A L V E S  P E R E IR A  JU N IO R

P res id en te  d a  CPL.

p o n iv e is  n o  e n d e re ç o  ac tiv a , d a s  08h0Q m in à s  14h 0 0 m in .
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  ÍN3 2 0 1 7 .Ü 6 .I9 .1

A  P reg o e ira  d o  M u n ic íp io  d o  C ra to /C E  lo m a  p ú b lic o  p a ra  
co n h ec im en to  d o s  in te ressad o s q u e , n e ste  d ia  13 d c  Ju lh o  d c  2 0 1 7  às 
DShOOmin, n a  S cd c  d a  C o m issã o  d c  L ic ita ç õ e s  lo c a liz a d a  n o  L arg o  
iú lio  S a n u v a , s/n  B a irro  C cn íro  - C ra to /C E , e s ta rá  re a liz a n d o  sessão  
para rec e b im e n to  c  a b e r lu ra  d o s en v e lo p es co m  d o c u m e n to s d c  h a 
bilitaçã o  c p ro p o s ta s  d c  p re ço s p a ra  o  o b je to : A Q U IS IÇ Ã O  D E  M A 
TE R IA L  E  E Q U IP A M E N T O  O D O N ÏO L O G IC O  P A R A  A T E N D E R  
A S N E C E S S ID A D E S  D A  S E C R E T A R IA  D E  S A Ú D E  D O  M U N I
C ÍP IO  D E  C R A T O -C E . O  ed ita l c  seu s a n e x u s  en co n tra m -se  d is
p on íve is no  e n d e re ç o  a c im a , d as  OBhOOmin á s  i4 h Ú 0 m in .

C riuo-C E . 2 9  d e  ju n h o  d c  2 0 17 .
V A L É R IA  D O  C A R M O  M O U R A

F.s:e do cu m en to  pode se r  v erificado  no  endereço  e le trô n ico  http://ww^%^in.l.<lv.be/JUte:ticid^lJe,honl, 
pelo  có d ig o  00032 01 7 0 6 3 0 0 0 1 8 6

D oe-uniem o ass in a d o  d jg jta lm e n te  c o n fo rm e  M P  u 2 2 .2 0 0 -2  d e  2 4 /0 8 /2 0 0 1 . q u e  in stitu i a 
In fra e stru tu ra  d e  CIípa cs  P ú b licas  B rasile ira  - IC P -B rasil.
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Ano 2017, Edição n." 3719 - Crato (CE), Sexta-feira 30 de Jimho de 2017.

ESTADO  DO CEARÁ
Poder Executivo 

MUNICÍPIO DE CRATO
Diário Oficial

PORTARIA
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.19.1. A Pregoeira do] 
Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 13 de Julho de 2017 às OShOOmin, na Sede da Comissão de Licitações 
localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de 
habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓG1CO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 
das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.
RESULTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -  RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N°. 2017.05.18.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NA MALHA VIÁIUA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: NRG CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA 
COM O CNPJ SOB O N° 03.087.043/0001-44, A.I.L. CONSTRUTORA LTDA -  ME, INSCRITA COM O CNPJ SOB N“. l 5.621.138/0001-85. EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: NRG CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA COM O CNPJ SOB O Nü. 03.087.043/0001-44. EM FACE DOS 
RESULTADOS REFERENTES À FACE DE PROPOSTA DE PREÇO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 
05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA *‘B ” DA LEI FEDERAL N”. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 
08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÃRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA -  PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 29 DE .TUNHO DE 
2017.
AVISO ■ ...............

F.STADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DA 2a SESSÃO PÚBLICA -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.4. A 
Pregoeira do Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 03 de Julho de 2017 às OShOOmin, na Sede da Comissão 
de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE estará realizando a 2a Sessão Pública da licitação acima numerada, que tem por 
objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO. Crato/CE, 30 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.
AVISO.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.3. A. Pregoeira do 
Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 12 de Julho de 2017 às !51i00min, na Sede da Comissão de Licitações 
localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de 
habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAtC, BUFFET, REFEIÇÕES E LANCHES 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital o seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
Q8h00minàs I4h00mm. Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.
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